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EDITORIAL

TEMPOS
DIFICEIS

Sérgio Esperanca
Presidente SMZC

Os Gltimos anos tém sido
dificeis para os trabalhadores da Administragéo Publica
e para os médicos em particular com as alteracées
verificadas nas regras da aposentacdo, no sistema de
vinculos, no congelamento da progresséo nas carreiras,
entre outros.

As modificagées verificadas quer nos Hospitais quer
nos Centros de Saude relativas ao seu funcionamento
trouxeram instabilidade e muitas reticéncias quanto &
“bondade” das “inovagées” introduzidas.

Novos modelos de gestéo que perspectivem melhor
funcionamento e agilizac@o serdo sempre bem recebi-
dos e apoiados por nés mas seremos sempre criticos
implacéveis de pretensos “modernismos”; apenas tém
como finalidade o economicismo, e ir adiando as ver-
dadeiras reformas de que o Servico Nacional de Saude
necessita.

Nos dias de hoje, apesar das orientacdes politicas da
actual governacéo e de alguns profetas da desgraca con-
tinuamos a pensar que vale a pena mantermos as nossas
orientagdes e os nossos principios.

A defesa das Carreiras Médicas e a exigéncia de
concluirmos as negociacées de um Acordo Colectivo de
Trabalho que defina regras claras pelas quais se devam
nortear as relacées laborais, séo dreas de actuagéo fun-
damentais da nossa actividade sindical e em que temos
necessariomente de envolver os colegas mais novos,
menos informados e até mesmo mais cépticos.

Temos obviamente de ultrapassar estes tempos di-
ficeis com o apoio dos médicos conseguindo que todos
acreditem como nés acreditamos que é possivel inverter
este momento.

Néo vamos desistir dos nossos direitos e exigimos
do Governo e do Ministro negociagdes (sérias). Nao
deixaremos de denunciar as atitudes prepotentes e a
politica do facto consumado com que o actual Ministro
(verdadeiro catavento) nos tem brindado.

Votos de Boas Festas
Feliz Ano de 2008
...com Carreiras Médicas de boa Saude!
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SINDICATO DOS MEDICOS DA ZONA CENTRO

HA UMA RESISTENCIA PASSIVA
A REFORMA DA ADMINISTRAGAO
PUBLICA

Jodo Nunes

Direc¢éo do SMZC

Comissdo Executiva da FNAM
smzcjnr@gmail.com

0 EXEMPLO DA (NAO) EXTINCAO DAS SUB-REGIOES DE SAUDE E
0 CLIENTELISMO

Todos dizem e repetem a bom som, e todos andam a reclamar que a reforma
da administragéo Publica, onde se incluiu o fim das sub-regiées de satde e a
reconfiguragéo dos centros de satde (CS) com a criacdo de Agrupamentos de
Centros de Saude (AECS), é necessdria a todos os niveis para travar o excesso
de burocracia existente e aumentar a qualidade dos servigos.

Aparentemente todos estamos de acordo que o “status quo” néo poderia
manter-se e que o pais precisava de um novo félego, de uma lideranca moder-
nizadora e com coragem para enfrentar resisténcias e interesses instalados.

Ora, quando vemos a tentativa de aplicagéo do PRACE de forma “volunta-
rista” e amadora, vé-se logo que alguma coisa estd mal.

O que se vé é o fim de supostos lugares de Direccdo (exemplo: coordenado-
res de SRS) que rapidamente, no dia imediato, séo colocados como assessores
do Conselho Directivo das ARS, IP!

Mudou-se, como se faz nos Hospitais EPE, a rubrica do pagamento e todos
ficamos satisfeitos por ter eliminado mais uns coordenadores.

O problema de tudo é que, genuinamente, os nossos executivos néo
acreditam na reforma visto que o problema é o Programa de Estabilidade e
Crescimento, e nada mais!

A néo ser emitir circulares (burocracia central) dizendo que é necessario
haver poupanca de 25 por cento da factura do Ministério da Saude, no @mbito
dos Recursos Humanos... Questionados os diversos Conselhos de Administragéo
dos Hospitais, todos confirmam, em maior ou menor niUmero, “a necessidade
de mais Recursos Humanos” e de mais meios!...

Por outro lado, néo se conhece nenhum mecanismo sério de avaliagéo de
chefias ou qualquer programa consistente que vise aplicar na fungéo publica
o critério da meritocracia que tanto se fala. Os muitos gestores e directores de
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servigos e empresas publicas é que s@o os verdadeiros “protegidos” e estes,
tudo o indica, irGo continuar a sé-lo.

Muitos dos que criticam o governo concordam — e eu sou um deles — que
a situagdo na saldde e em vérias outras dreas (ex. educagéo) precisava de
mudangas drasticas e que, por boa que essa mudanga fosse, geraria, como
gera sempre, resisténcias de indole corporativista. Porém, o problema hoje em
Portugal é mais profundo.

Porque o que estd a vista é que por detrdas deste “reformismo” prevalece
claramente o critério liberal que tenta apanhar a corrente actualmente hege-
ménica no ocidente, o que no caso do actual governo é de grande incoeréncia
com os principios e a tradi¢éo socialista ou social-democrata do respectivo
partido. E isto quer quanto aos fins quer quanto aos meios.

A necessidade de maior eficacia e racionalizagéo de recursos, os congela-
mentos de saldrios e carreiras na fungéo publica, etc, foram até certo ponto
compreendidas por muitos funciondrios, professores, quadros e trabalhadores
dos servicos em diversas dreas. Exigia-se mais sacrificios, mas eles eram im-
portantes para a modernizagéo das instituigdes. E com a (prometida) retoma
econémica e a (prometida) inovagéo tecnolégica o pais iria recuperar em
beneficio de todos e trazer maior justica social.

Digamos que houve numa primeira fase um certo beneficio da duvida que
nos Ultimos tempos desapareceu. Desapareceu em boa medida devido as
contradicdes, incoeréncias e inconsisténcia de muitas das medidas do governo,
que a meu ver séo erradas.

Por isso, voltam os ministros a vir a publico a condenar o sistema e pro-
pondo a solugéo miraculosa, privatizar ou alterar o Estatuto Juridico (EPE) das
unidades de saude publicas, panaceia que me deixa duvidas.

Primeiro, o que muda?

Onde estdo os “novos” e “super gestores”?

E que os de provas dadas estéo a trabalhar para as suas empresas. ..

Segundo, que métodos milagrosos tém os sectores privados ou EPE que
néo possa ser usado pelos publicos? Ou serd que a Administracéo Poblica é
uma raga extraterrestre com a miss@o de destruir as unidades produtoras do
Estado?

Serd que néo andaram na mesma escola ou ndo aprenderam com os
mesmos gurus?

Alguma vez o poder politico executivo definiu e deu a conhecer, sem
pressdées socio-politicas, os objectivos e as metas que os gestores publicos
deveriam atingir?

Quem garante que estes “gestores privados” os cumprem com rigor e
isencdo?

E, se ndo tiverem, a quem vamos assacar as responsabilidades?

Em sintese, os responsdveis por esta situacdo de clientelismo, em regime
publico ou privado, sGo os mesmos que desenvolvem insistentes esforcos poli-
ticos em campanhas de descrédito dos servigos publicos, procurando criar um
clima justificativo da néo aposta em servigos publicos de qualidade.
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O SMZC/FNAM NA ASSEMBLEIA
GERAL DA FEMS - ROMA
5 E 6 DE OUTUBRO DE 2007

Ld como cd reina a “Instabilidade”

José Pena
Vice-Presidente SMZC — Comissdo Executiva da FNAM
jose.a.pena@sapo.pt

Decorreu, nos dias 5 e 6 de Outubro, a Assembleia Geral da FEMS. A FNAM
esteve representada pela sua Presidente, Merlinde Madureira e pelo vice-Presidente
do SMZC, José Pena. Estiveram ainda presentes pela Ordem dos Médicos, Jodo
de Deus, José Esteves e Fatima Neves. O SIM néo esteve representado.

Dos trabalhos havera a salientar a importéncia das informacées dos diver-
sos delegados e da situagdo em cada um dos seus Paises e/ou organizacgées,
a importéncia da responsabilidade médica e Juridica, as novas ferramentas
informaticas e a problemdtica da informatica e electrénica modernas, nomea-
damente no que concerne a ética, seguranca e deontologia. Pela importancia
do assunto foi criado um grupo de estudo:

Yves Boudet — Francés " ‘ —
Paul Chevaut - Francés ! - J ol
Othaar Hans — Austriaco w— i e =y
José Esteves - Portugués satit F

Foi aprovado um documento de
solidariedade para com os colegas
Polacos e a sua situagéo.

Como ponto fundamental deverd
salientar-se a concluséo por todos re- §&
ferida, da tendéncia da Privatizagéo da
Saude em toda a Europa, com cresci-
mento acentuado de Hospitais Privados
e encerramento de Unidades de Saude
Publica; foi referido unanimemente a razéo economicista e o impacto econé-
mico da Saude como ponto fulcral deste aspecto evolutivo.

Como ponto importante deverd salientar-se a  obrigatoriedade das regras
laborais serem igualmente definidas para o Sistema Publico e Privado, item que
ficou consagrado como ponto fundamental a defender pela FEMS, assim como a
importancia de haver acordos (individuais e colectivos) abrangentes para os dois
Sistemas.

A qualidade e acreditagéo dos Hospitais (fambém os Privados) deveréo obe-
decer a regras que defendam néo sé os doentes mas também os médicos.

José Pena e Merlinde Madureira (a direita)
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Um dos aspectos importantes discutidos, foi o problema da Mobilidade
de doentes e médicos na Europa. Pela importdncia da Demografia Médica,
foi referida a falta de varios grupos de médicos a nivel Europeu (Anestesistas,
Cirurgides, Pediatras, Cardiologistas) e a crescente acg@o migratéria dos mé-
dicos. A Lei de Mobilidade na Europa deverd ser atentamente estudada e de
acordo com os diversos par@metros.

Pela importéncia destas questdes, foi criado um grupo de trabalho:

Coordenador - Yvo Spagoli - ltdlia

Serdar Dalkilic — Franca

Maria Merlinde - Portugal

Ivan Pasini - Crodcia

A Flexibilidade foi referida como maior facilidade de despedimento e
aumento de desregulamentacéo laboral; a seguranca (Flexiseguranga) con-
duzirdé a piores condigées de trabalho. Toda esta nova maneira de encarar a
medicina como uma mercadoria, deverd manter os médicos atentos as novas
necessidades de se adaptarem as novas atitudes e se defenderem das regras
que pretendem criar.

O Presidente pés mesmo a hipétese de se mobilizar toda a Europa para

De acordo com a necessidade de estudar e pesquisar novas propostas Hos-
pitalares, mesmo as Privadas, a Direcgéo da FEMS e o seu Presidente visitaram
um Hospital Privado em Séfia, criado recentemente por um acordo entre uma
grande Instituigdo de Saude Japonesa e o Governo Bulgaro, (Fundagéo de um
Banco Japonés, cujo Presidente é também o Presidente da dita Fundagéo — Sr.
ToKuda). O Hospital j&@ em inicio de funcionamento em Séfia, foi integralmente
construido e oferecido pelos Japoneses, com um funcionamento idéntico aos
regimes de seguradoras, com contratualizacées com as maiores empresas da
Bulgdria! Neste Hospital os médicos s@o contratados pela Direcgéo do proprio
Hospital e terdo obrigatoriamente que realizar um estagio nos Hospitais do
Japéo e sendo pagos aproximadamente pelo dobro do que recebem normal-
mente os médicos Bulgaros! Todos os médicos poderéo exercer privadal Além
do ordenado normal os médicos poderéo receber muito mais, de acordo com
a sua maior produgéo! Tém que obedecer as regras de trabalho impostas pela
Europa (trabalham neste momento 60h/semanal).

O novo hospital Japonés de Séfia tem todas as diferénciacdes técnicas, com
aparelhos de Ultima geracéo, com todas as especialidades incluidas: - oncologia
médica, fisiatria, cirurgia normal e de ambulatério, com grande investimento
na didlise (porque seré?); ndo tem transplantagéo; garante uma urgéncia 24h.
Tem 500 camas para ja com intengdo de aumento para mais 500.

A Tokushukai Medical Corporation, sociedade médica do Banco Tokuda,
trata 22 000 doentes dia, numa drea de 8 milhdes/ano; 65 hospitais com
15000 camas, tem 1872 médicos, 4162 engenheiros (bastante mais que
médicos), 11268 especialistas (2), 2996 administradores(!!)... num total de
20326 funciondrios...

Néo nos pareceu ser uma ONG!

° N.° 30+ Dezemero * 2007



CAPITULO |

SMZCINTERNO

A — Novos Corpos GERENTES
B — Prano Estratécico 2007/2010
C — LecisLacAo com INTERESSE
D — PaRECERES JURIDICOS



EscuLAPIO — BOLETIM INFORMATIVO — SMZC INTERNO

A—NOVOS CORPOS GERENTES DO SMZC - 2007/2010
TOMARAM POSSE EM SETEMBRO

Ap6s o acto eleitoral de 29 de Junho, a Tomada de Posse interna dos Corpos
Gerentes do SMZC eleitos para o triénio 2007/2010 decorreu em Setembro.

Uma sess@o que ocorreu ao final da tarde de 21 de Setembro, no que foi
o culminar de uma jornada de trabalho que ao longo do dia decorreu nas
instalacées do Sindicato e que serviu para, além de discutir questées internas,
preparar as (muitas) lutas dificeis que se prevéem para o futuro.

A Tomada de Posse contou com a presenca de diversas estruturas sindicais,
as quais juntaram as palavras de encorajamento, alertas para as dificuldades
vindouras e que cada vez mais se tém vindo a sentir na relacdo com o Go-
verno.

A Comiss@o Executiva da Direcgdo do SMZC ficou assim distribuida:

Presidente: Sérgio Esperanca (Hospital Distrital de Aveiro)

Vice-presidente: José Pena (Hospitais da Universidade de Coimbral)

Vice-presidente: José Gouvéa (Saude Publica - Coimbra)

Tesoureiro: Carlos Prior (Centro de Saude Ferndo de Magalhéaes)

Secretdrio: Paulo Costa (CS de Ansido)

Secretdria / (adjunta Tesoureiro): Ana Sofia Pinto (Hospital Psiquidtrico do Lorvéo)

Vogal: Jodo Rodrigues (CS Lousa)

Vogal: Vasco Nogueira (Centro Hospitalar de
Coimbra)

e Pampilhosa da Serra)

Vogal: André Leitdo (CHC)

Vogal: Arinda Figueiredo (CS de Aveiro)

Da Direcgdo fazem também parte:

Anténio Marinho, Fatima Peralta, Figueiredo
Fernandes, Francisco Elias, Jorge Tudela, Julio Reis Alves, Maria Jodo Neto,
Noel Carrilho e Rui Dias. Como suplentes, o SMZC conta na sua equipa com
Antero Dias, Carlos Queiroz e Cristina Alves.

A Mesa da Assembleia Geral é composta por
Jodo Pinto de Sa (Presidente), Manuela Sucena
(vice-Presidente), Deolindo Leal Pessoa e Bernar-
dino Gongalves, vogais. |

Anténio Manuel Rodrigues, Anténio Morais Lo- |
pes, Armindo Rebelo, Cilio Correia, Eduarda Osé-
rio, Fernando Cantéo, Fernando Martinho, Jorge
Faisca e José Gomes Ermida compdem a Comisséo
Fiscalizadora e Reguladora de Conflitos.
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B — PLANO ESTRATEGICO 2007/2010 SMZC
Mais Dinamismo e Intervencto

O SMZC propde-se, para o triénio 2007/2010, orientar a sua linha de
acgdo para a consolidagéo e continuidade dos objectivos estratégicos definidos
pela anterior Direccdo, nomeadamente alcangar os seguintes objectivos:

<4 CONTINUAR O CRESCIMENTO SUSTENTADO DO SMZC

1- EXPANSAO DA ACTIVIDADE SINDICAL NAS UNIDADES DE SAUDE:

— Reforco do contacto com os médicos nos locais de trabalho, criando
condicoes para a eleicao de delegados sindicais na maioria das unidades
de sadde.

— Realizacéo regular de visitas programadas aos hospitais e centros de
saude.

— Campanha de angariagédo de novos sécios, especialmente de jovens
médicos.

— Elaboragéo e edigé@o pelos servicos do SMZC de um guia, actualizado,
de facilidades concedidas aos sécios.

2 - REESTRUTURAGAO INTERNA:

— Manter a consolidacéo das financas conseguida no Ultimo triénio:
continuar a aplicar com rigor e eficacia as recomendacgées da Comissao Fisca-
lizadora e Reguladora de Conflitos (9.02.2004) com o objectivo de uma eficaz
contencdo de custos e aumento das receitas.

— Continuar as accdes necessdrias no sentido de dotar o Sindicato, de
Sede proépria.

— Manter uma ligacéo efectiva ao gabinete juridico.

— Continuar a estabelecer protocolos com outras entidades de modo
a obter regalias para os sécios em sectores estratégicos e de necessidades
basicas, nomeadamente na formagéo (Protocolos com Universidades), aqui-
si¢do de livros, seguros e lazer.

3 - FORUM PERMANENTE DE REFLEXAO E DEBATE:

— Consolidar o funcionamento regular das Comissées de apoio (Ex. Medicina
Geral e Familiar, Carreira Hospitalar, Saude Poblica, Nucleo de Internos, etc)
a actividade da Direc¢éo, de modo a aprofundar e a dinamizar a intervencéo
reivindicativa a nivel sectorial.

— Reforgar as relacdes de cooperacéo com as Associacées de Estudantes
de Medicina e Associacdes Médicas das Carreiras de Clinica Geral, Hospitalar,
Saude Publica, Jovens Médicos e Ordem dos Médicos.
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— Reforcar os contactos e a cooperacdo com os vérios Sindicatos da drea
da saude.

— Contribuir empenhadamente para o continuo reforco da Federacéo Na-
cional dos Médicos (FNAM).

Nesse sentido, o Sindicato dos Médicos da Zona Centro devera ofe-
recer a todos os socios:

3.1. Participacéao

Continuaremos a assegurar e a aperfeicoar os mecanismos de parti-
cipacdo e consulta (questiondrios anénimos, news letter, uso da pdgina da
Net, etc) , por forma a que cada vez mais sécios participem de forma activa e
interveniente no processo de decis@o sobre as matérias mais importantes da
actividade sindical.

3.2. Informacéo - Interaccéio

Desenvolver esforcos cada vez maiores no sentido de criar meios alar-
gados de comunicac@o com os sécios utilizando as novas tecnologias, como
seja manter actualizado o Site do SMZC, criar Boletim Informativo
on line que possibilite, em tempo Util, aos sécios e a opinido publica, o
conhecimento da posicdo do Sindicato sobre os diversos assuntos que
interessam aos médicos e criar uma news letter a enviar de trés em trés
meses aos socios.

3.3. Assisténcia Sindical e Juridica

Continuar a manter um Gabinete Juridico que garanta qualificada assessoria
juridica, presencialmente duas vezes por semana e via internet, com consultas
grdtis a todos os sécios que a requeiram.

3.4. Conferéncias Sindicais - Debates

Aprofundamento da experiéncia de realizacé@o de conferéncias sindicais
(Ex, “Gestéao Hospitalar”, 1 de Abril de 2006, Simposium “Os Médicos, a Gestéo
e a Governagéo Clinica: que desafios?”, Dezembro de 2006 e o debate “CIT e
Carreiras Médicas — Que Futuro2”, Outubro de 2007) em torno de problemas
especificos, com o objectivo de alargar a participagéo e contribuicdo dos sécios e
néo sécios na defini¢éo das linhas de orientagéo reivindicativa do Sindicato.

3.5. Publicacoes

Editar durante o seu mandato manuais ou publicacées sobre “Legislagdo
Médica”, nomeadamente sobre os CIT e o novo Cégido Laboral, e a “Organi-
zagGo do Trabalho Médico”, a distribuir gratuitamente aos sécios.

4-Dinamizacéao Cultural

Promover a criagéo de uma comisséo cultural para desenvolver actividades nesta
drea.
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4 MELHOR TRABALHO

E preciso romper com a légica que explica horérios longos, pluriemprego,
elevados niveis de precaridade (CAP e CIT a termo certo), reduzidas despesas
(da entidade patronal) com a formagéo continua, quase totalmente entregue
a indUstria farmacéutica, fraca participagéo dos médicos na vida das unidades
de saude e deficientes condigdes de trabalho, nomeadamente na caréncia de
instrumentos do sistema de informagéo.

Dai que o nosso compromisso, perante este cendrio, seja lutar pela me-
lhoria das condicoes de trabalho e concretamente:

- Unidades de Saude com meios tecnolégicos de informacéo e comu-
nicagéio que propiciem a ultrapassagem dos vicios burocraticos do sistema,
facilitem e racionalizem os procedimentos, aumentando a sua eficiéncia,
qualidade assistencial e prontiddo na resposta.

— Intervir junto da entidade patronal para que assuma um seguro de res-
ponsabilidade civil profissional relativamente a actividade profissional
do(a) médico(a), reconhecendo assim a actividade médica como penosa
e desgastante.

— Criar um seguro de complemento de reforma

— Providenciar junto da entidade patronal para que sejam criados os Ser-
vicos de Saude Ocupacional, com quadros préprios, na rede hospitalar e na
rede de cuidados de saude primarios e em outras instituicoes empregadoras
de médicos.

— Adoptar programas especificos de prevengéo e proteccéo dos riscos pro-
fissionais em todas as instituigdes de saude.

— Promover a Criacéo das comissées de Higiene, Seguranca e Saude, de-
finidas legalmente, em todas as instituigdes publicas de saude.

— Exigir a reducéo do hordrio de trabalho, cumprindo as directivas europeias.

4 MAIS QUALIDADE

— O Sindicato deve continuar a afirmar a vontade de intervir na definicdo
da legislagdo com incidéncia na politica de saude.

— O Sindicato deve defender a criagéo de condigdes estruturais, financeiras
e de gestdo dos recursos humanos, de acordo com padrées de dignidade e de
qualidade Europeus.

— Reafirmamos a necessidade de dar passos decisivos no sentido de se ini-
ciar, a disting@o clara e inequivoca entre o sector pUblico e os sectores
privado e social

- Reafirmamos a urgente criagéio de mecanismos de responsabilizagéio
daqueles a quem se deve a degradagéo da gestdo econémica e financeira e
de recursos humanos e materiais do SNS. Nesse sentido, continuaremos
a manter a nossa atencdo e o nosso empenhamento em melhorar do
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Ny

ponto de vista sindical a legislacéio que diga respeito a “Gestao das
Unidades de Saude”

Consideramos ainda como medidas importantes:

— Prioridade na reducéo do grave défice de médicos de familia e de sadde
publica, através de uma correcta planificagdo dos recursos humanos.

— Aplicagéo de incentivos de fixag@o nas zonas interiores aos médicos das
vdrias carreiras.

— Apoiar toda a legislagdon que contribua para o necessdrio aperfeigoa-
mento das Carreiras Médicas, da melhoria da formacéo médica continua e da
implementagéo de programas de melhoria continua da qualidade, baseados
no modelo da auto-avaliacéo.

— Adopgdo de medidas eficazes de articulagéo entre os Centros de Saude
e os Hospitais, nomeadamente com o desenvolvimento dos Sistemas de infor-
macdo e consultadorias hospitalares nos centros de saude.

<4 MAIS EFICIENCIA, MAIOR SALARIO

O SMZC deve assumir um programa reivindicativo nesta matéria, que passa
nomeadamente por:

1. Defesa intransigente das Carreiras Médicas e da sua autonomia e indepen-
déncia técnica e profissional, qualquer que seja o vinculo laboral, defendendo
que o futuro modelo-base de carreiras deve ser aplicado a todos os hos-
pitais e unidades de sadde independentemente do regime juridico ou modelo
de gestéo, de forma a garantir a qualidade da medicina prestada.

2. Estruturacéo geral das Carreiras baseada numa estrutura piramidal
por categoria profissional, progressdo na vertical (categorias) e evolugé@o na
horizontal (escalées) e uma remuneragéo assente em competéncias (avaliagdo
externa - graus), no desempenho (avaliag¢do interna) e um terceiro eixo baseado
na criagdo de um sistema de incentivos (contratualizagéo e avaliagdo).

3. Revisdo do Sistema Retributivo para os médicos das trés Carreiras, visando
um maior reconhecimento, no plano salarial, da especificidade do trabalho
médico e da sua elevada diferenciagé@o técnico-cientifica, com a introdugéo,
para além da remuneragé@o-base, de um sistema de recompensa e de incenti-
vos, tendo em conta a melhoria da eficiéncia, da produtividade e da qualidade
dos servigos prestados, na base de contratos-programa, livremente discutidos e
acordados pelos profissionais no seio das institui¢des.

<4 ACORDOS COLECTIVOS DE TRABALHO (ACT) E ACORDOS DE EMPRESA (AE)

Em todas as instituicdes publicas e privadas de saude, o SMZC desenvol-
veré todo o seu esforgo reivindicativo e capacidade negocial com objectivo de
concretizar ACT e AE, em que os legitimos interesses e direitos dos médicos
sejam adequadamente salvaguardados

@ N.° 30+ Dezemero * 2007



SINDICATO DOS MEDICOS DA ZONA CENTRO

C - LEGISLACAO COM INTERESSE

Janeiro de 2007

Entidade

Diploma/Data

Assunto

Ministério da Saude - Di-
ario da Republica n° 5, |
Série de 8 de Janeiro de
2007

Decreto-Lei n°
5/2007

Altera o DL 100/2006
Medicina Geral e Familiar

Ministério do Trabalho —,Di-
ario da Republica Il Série de
10 de Janeiro de 2007

Despacho n°
456/2007

Define a composigdo da
comissdo de acompanha-
mento ...DL 28/2004 de 4
de Fevereiro na protecgéo
social na doenca

Ministério da Saude, Didrio
da Republica n® 10, Il Série
de 15 de Janeiro de 2007

Despachos n®
725/2007

Incompatibilidade o exer-
cicio de fungées dirigentes
em entidades privadas...por
profissionais do SNS

Ministério da Saude, Didrio
da Republica n® 10, Il Série
de 15 de Janeiro de 2007

Despacho n°
727/2007

Altera as alin. ¢),d),e),
do n° 2 do despacho n°
18459/2006 de 12 de Se-
tembro...urgéncias

Assembleia da Republica,
Didrio da Republica n® 11,
| Série de 16 de Janeiro
de 2007

Lei n° 4/2007

Aprova as bases gerais
do sistema de seguranca
social

Ministério das Finangas,

Procede a revisao anual das

de 26 de Janeiro de 2007

Didrio da Republica n°® 13, | Portaria n°® remuneracées dos funcio

| Série de 18 de Janeiro | 88/2007 ndrigs pobglicos vneio-

de 2007

Ministério do Trabalho, E iancias oilot < uni

Didrio da Republica n® 19, | Despacho d);r:ieer;er;celacaldoacé:: irL\Tel:

Il Série de 26 de Janeiro | 1281/2007 d

de 2007 grados

Ministério da Saude, Didrio h Aduz’mgées Eo regulqmgn-

da Republica n® 19, Il Série Despacho to (despacho .normahvo
! 10/2007 9/2006) funcionamento

das USF
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FEVEREIRO de 2007

Entidade

Diploma/Data

Assunto

Ministério da Satde- Didrio
da Republica n® 44, | Série A
de 28 de Fevereiro de 2007

Portaria n°

168/2007

Altera os artigos 24 e 31
do DL 73/90 de 6 de Mar-
co — das carreiras médicas

MARCO de 2007

Entidade

Diploma/Data

Assunto

Ministério das Financas e

da Administragdo Publica

— Diério da Republica n® 50,
| Série de 6 de Marco de
2007

Decreto-Lei n°

50/2007

Estabelece as normas de
funcionamento de exe-
cugéo do Orcamento de
Estado de 2007

ABRIL de 2007

Entidade

Diploma/Data

Assunto

Conselho de Ministros — Did-
rio da Republica n® de 80, |
série de 24 de Abril

Resolucdo
do CM n®
60/2007

Prorrogagéo por 2 anos
da MSCP

MAIO de 2007

Entidade

Diploma/Data

Assunto

Didrio da Republica n® 89, |
série de 9 de Maio

Decreto-Lei n°
181/2007 de 9
de Maio

Regime sobre as justifica-
¢des das faltas por doenca
e meios de prova
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Didrio da Republica n° 103,
| série de 29 de Maio

Decreto-Lei n°®
218/2007 de

Ministério da Saude.
Aprova a orgdnica do Alto

29 de Maio Comissariado da Satde
Decreto-Regu- Ministério da Saude.
Didrio da Republica n® 103, | lamentar n°® Aprova a orgénica do
| série de 29 de Maio 65/2007 de 29 | Secretaria Geral do Minis-
de Maio tério da Saude

Didrio da Republica n® 103,
| série de 29 de Maio

Decreto-Regu-
lamentar n°
66/2007 de 29
de Maio

Ministério da Sadde.
Aprova a orgénica do
Direccao Geral da Saude

Didrio da Republica n°® 103,
| série de 29 de Maio

Decreto-Regu-
lamentar n°
67/2007 de 29
de Maio

Ministério da Satde.
Aprova a orgénica da Au-
toridade para os Servicos
de Sangue e da Trans-
plantagéo

Didrio da Republica n°® 103,
| série de 29 de Maio

Decreto - Lei n°
219/2007 de
29 de Maio

Ministério da Saude.
Aprova a orgénica da
Administracdo Central do
Sistema de Saude, I.P

Didrio da Republica n® 103,
| série de 29 de Maio

Decreto - Lei n°
220/2007 de
29 de Maio

Ministério da Sadde.

Aprova a orgénica do
INEM, I.P

Didrio da Republica n® 103,
| série de 29 de Maio

Decreto - Lei n°
221/2007 de
29 de Maio

Ministério da Saude.
Aprova a orgénica do IDT,
I.P

Didrio da Republica n® 103,
| série de 29 de Maio

Decreto - Lei n°
222/2007 de
29 de Maio

Ministério da Sautde.
Aprova a orgénica das
Administracdes Regionais
de Sadde, I.P

JULHO de 2007

Entidade

Diploma/Data

Diploma/Data

Didrio da Republica n°® 146,
| série de 31 de Julho

Decreto - Lei n°
276-A/2007 de
31 de Julho

Alterag@o do artigo 18° A
do Estatuto do SNS.
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AGOSTO de 2007
Entidade Diploma/Data Diploma/Data
Didrio da Republica n®161, | | Decreto - Lei n® | Ministério da Saude.
série de 22 de Agosto 298/2007 de Aprova a orgdnica das

22 de Agosto USF

Lei n® 41/2007 Carta dos dlrgltos de
acesso aos cuidados de

ie ()Q;:Ode salde pelos utentes do
¢ SNS

Didrio da Republica n°163, |
série de 24 de Agosto

Aprova o o regime geral
da CGA ao regime da
Lei 52/2007 de | seguranca social em

31 de Agosto matéria de aposentagéo
e cdlculo de pensées

Didrio da Republica n°168, |
série de 22 de Agosto

OUTUBRO de 2007
Entidade Diploma/Data Diploma/Data
Didrio da Republica Portaria n°® Ministfé_rio glc §one.Apr9vo
n°201, | série de 18 de | 1368/2007 de | o g‘s’rpf;::’dp?js'cgc s
Outubro 18 de Outubro

adicional de servicos

Ministério da Satde

Aprova a lista de critérios e
Didrio da Republica | Despacho n° | a metodologia que permitem
n°203, Il série de 22 de | 24101/2007 de | classificar as unidades de
Outubro 22 de Outubro saude familiares em trés mod-
elos de desenvolvimento, A,
BeC.

Ministério do Trabalho e Soli-
dariedade Social Aprova a
nova tabela nacional por aci-
dentes de trabalho e doencas
profissionais e revoga o DL
341/93

Didrio da Republica | decreto-lei n°
n°204, | série de 23 de | 352/2007 de 23
Outubro de Outubro
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D — PARECERES JURIDICOS

ANALISE DO D. L. 44/2007 DE 23 DE FEVEREIRO
Diploma que alterou o D. L. 73/90

No seu predmbulo, o D.L. 44/2007 para alem de fazer a anunciada reviséo
das carreiras médicas estabeleceu a assuncéo de dois principios que importa
reter:

Para a Carreira de Clinica Geral o principio da excepcionalidade que devera
presidir a prestacéo do trabalho extraordinério.

Para a Carreira Hospitalar o principio da liberdade para os médicos com
hordrio de 35 horas semanais que passam a poder optar por fazer ou néo
trabalho extraordindrio em servico de urgéncia, acautelando, como diz a lei,
necessariamente “situacées excepcionais de interesse publico”.

Nesse contexto, passamos a analisar as alteragées introduzidas no D.L.73/90
pelo D.L.44/2007 de 23 de Fevereiro.

Carreira de Clinica Geral
Artigo 24°- ponto 3 (Na anterior redaccdo)

O médico que optasse pelo regime de dedicacdo exclusiva com hordrio de
42 horas/semanais, tinha de declarar essa opgéo perante o érgdo méximo de
gestd@o do servico ou estabelecimento de saude o qual se considerava auto-
maticamente eficaz desde que, cumpridas as duas exigéncias contidas na lei,
passasse sobre essa sua declaracdo um prazo de 60 dias.

Ou seja, o médico limitava-se a declarar a sua opgéo e néo a requerer a
atribuicdo do regime, e essa sua declaragéo de vontade produzia efeitos se
sobre ela decorressem 60 dias sem oposi¢do da Administragéo.

Agora, regressa-se a necessidade de formular um pedido. Condiciona-se
esse pedido ao cumprimento de dois requisitos (alids como antes acontecia)
mas sujeita-se, sempre, tal pedido a autorizagéo, por despacho, do 6rgéo
maéximo de gest@o do estabelecimento de sadde.

Acresce que, esse despacho, que a lei diz que tem de ser proferido no
prazo maximo de 60 dias, deve ser objectivamente fundamentado com base
no comprovado interesse para o servico, e publicitado no local de Trabalho.

Duas questdes se colocam:

1- Ao contrdrio das anteriores redacgées desta norma, em que sempre se
atribuiu expressa eficacia ao decurso do prazo, quer considerando tacitamente
concedido (como era na versao original) quer automaticamente eficaz (na mais
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recente que agora se revogou) aqui, na verséo actual, néo se atribuiu expres-
samente nenhum efeito a esse decurso.

Sabendo a forma pouco rigorosa como a Administracdo Publica encara os
prazos que lhe sé@o atribuidos para a préatica dos actos da sua competéncia,
é legitimo concluir que, ainda que néo dito de forma expressa, o decurso do
prazo, sem decis@o, conduz necessariomente ao seu deferimento tacito nos
termos do disposto no artigo 108 do CPA.

2- Alei refere a necessidade de fundamentagédo objectiva do despacho que
reconheca o comprovado interesse para o servigo e consequentemente defira
o pedido do médico.

Néo obstante essa obrigag@o para os casos de deferimento, também, se
a decisdo for de indeferimento, entende-se que igual formalismo deve ser
exigido.

Ou seja, o despacho de indeferimento deve ser objectivamente fundamen-
tado e publicitado de idéntica forma.

Artigo 24 n°5

Antes:

A norma revogada previa a obrigatoriedade de prestacéo de trabalho
extraordinédrio para todos os médicos independentemente do seu hordrio de
trabalho (o nimero de horas é que diferia) em servigo de urgéncia e de aten-
dimento permanente

Agora, estes médicos, devem igualmente prestar trabalho extraordindrio
na mesma propor¢do (12 ou 6 horas consoante o hordario seja de 42 ou 35
horas) ndo em SU ou SAP mas sim “para garantir o regular funcionamento do
centro de saude”.

Outra diferenga, reside na possibilidade que é dada aos médicos com
hordrio de 35 horas, de a seu pedido e por um periodo minimo de um ano
serem dispensados desta prestagéo.

Note-se porem que:

Como se dizia supra, no predmbulo do D.L.44/2007, invoca-se o principio
da liberdade para os médicos de 35 horas que segundo ali se refere, deixa,
para estes de existir como anteriormente, a obrigatoriedade de prestar trabalho
extraordindrio.

Na verdade, em rigor, assim néo é!

Com efeito a dispensa de trabalho extraordindrio tem de ser pedida, o
que pressupde uma resposta da administracdo e ndo uma simples opgéo do
médico.

Na auséncia de prazo para a resposta estamos de novo perante a questdo
de saber quais as consequéncias que o médico deve retirar da auséncia de
resposta ao seu pedido.

Tendo presente, o referido principio da liberdade, entende-se que tal como
ai estd consignado a filosofia da norma é no sentido de dar ao médico o di-
reito a essa opgdo, pelo que se entende que (na auséncia de prazo previsto na
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lei para a deciséo) a manifestagéo da vontade do médico de ser dispensado
da prestacdo desse trabalho, torna-se eficaz no momento da sua entrega &
entidade a quem deva ser dirigida.

Recorde-se ainda que, sendo as 12 ou 6 horas extraordindrias utilizadas
para garantir o regular funcionamento do centro de satdde, colocam-se questées
relacionadas com as regras de organizacéo do hordrio de trabalho previstas
no D.L.259/98 de 18-08.

Com efeito, tal como se refere no seu artigo 13 “o periodo normal de
trabalho deve ser interrompido por um intervalo de descanso de duragcdo néo
inferior a uma hora nem superior a duas de modo que os funciondrios e agen-
tes nGo prestem mais de cinco horas de trabalho consecutivo salvo no caso de
jornada continua”.

Por outro lado, de acordo com o Despacho do M.S. 17/90 (al. ¢/ do seu
ponto 3) a jornada continua deve ser aplicada nos servigos de urgéncia e de
atendimento permanente. O que néo é o caso!

Carreira Hospitalar
Art.311n°3

As consideracées proferidas em relagéo a actual redacgéo do n° 3 do artigo
24 reproduzem-se aqui.

Quanto ao n°® 5 desta norma:

Estabelece-se aqui um periodo semanal maximo de doze horas de trabalho
normal no servigo de urgéncia, convertiveis por acordo em vinte e quatro horas
de prevencéo.

Para além deste periodo devem, os médicos, prestar quando necessdario,
um periodo semanal maximo de doze horas de trabalhar extraordindrio no
servigo de urgéncia.

Na redacgéo anterior exigia-se o acordo do médico para a prestacdo de mais
de doze horas de trabalho extraordindrio, na presente redaccéo estabelece-se
um limite de doze horas de trabalho extraordindario semanal, o que significa
que com ou sem acordo do médico esse limite nGo deve ser ultrapassado.

E a materializacéo do principio de excepcionalidade que deverd presidir a
prestagdo de trabalho extraordindrio anunciada no prefacio do diploma.

Também aqui, @ semelhanga do que a lei dispée no n° 5 do artigo 24° os
médicos desta carreira com hordario de 35 horas deveréo a seu pedido serem
dispensadas da realizacdo de trabalho extraordindrio se o pedido for feito pelo
periodo minimo de um ano.

Reproduzem-se aqui os argumentos apresentados no comentdrio ao artigo
5° sobre a matéria — pedido de dispensa.

Acrescenta-se aos argumentos entdo utilizados um novo, decorrente do
preceituado no n° 7 desta norma.

Se por um lado, no prefdacio se enuncia o ja referido principio da liberdade
“acautelando necessariamente situagées excepcionais de interesse publico” por
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outro, o n° 7 desta norma ao permitir que a dispensa seja diferida para um
momento posterior quando a mesma inviabilize a prestacdo de cuidados de
saude, designadamente o funcionamento do respectivo servico de urgéncia,
coloca necessariamente em causa o referido principio, jd que permitindo o
diferimento para momento posterior da dispensa nestas condicées, levara a
que na prdtica tal dispensa possa nunca ser concedida.

Tanto mais que o n® 8 vem acrescentar outras situagdes susceptiveis de
justificar a suspenséo da pretendida dispensa.

Quanto ao n° 2 do D.L. 44/2007:

Nele se prevé a possibilidade dos médicos da carreira hospitalar poderem
ser chamados a prestar, quando necessario, um periodo semanal de doze horas
de trabalho normal em outros estabelecimentos da rede de urgéncia se:

- o estabelecimento de origem néo possuir servigo de urgéncia, ou servigo
de urgéncia na especialidade respectiva

- ndo prejudique o regular funcionamento do servico de urgéncia do es-
tabelecimento de origem.

Como, no n° 1 da norma em andlise se invoca a lei geral aplicavel ao
regime de mobilidade e porque aqui néo se faz qualquer mencgéo de limite
territorial a essa mobilidade, ha assim que ir procurar naquela lei as regras
que irdo nortear a mobilidade aqui prevista.

Assim, ndo havendo acordo do funciondrio segundo a regra geral da
mobilidade - que contudo comporta excepgdes — esta s6 pode ocorrer para
servigo situado no concelho do seu servigo de origem ou da sua residéncia,
ou, se estes se situarem nos concelhos de Lisboa ou Porto para servico situado
em concelhos confinantes com qualquer daqueles.

Refira-se ainda que, para alem, do cardcter obrigatério da mobilizagéo,
ela é ainda discriciondria na medida em que, as duas condi¢ées que acima
se enunciam e que constam da lei ndo séo taxativas uma vez que o n°1 da
norma ao enuncid-las utiliza o termo “designadamente” o que significa que,
tais situagées s@o meramente exemplificativas.

Néo obstante, poder-se-a contudo concluir, que, “a contrdrio” se devera
inferir que, se o estabelecimento de origem possuir servico de urgéncia na
especialidade respectiva, ou se a mobilidade prejudicar o regular funciona-
mento desse servico, tal mobilidade nédo deve ser permitida com invocacéo
de qualquer outro fundamento.

Artigo 3°
N°T—-al)aeal)b

Por estas normas é criada a regra do pagamento de trabalho extraordinario
feita de forma diferente consoante se trate da 1 a 7¢ hora (inclusive), que
serd pago com base na remuneragéo correspondente ao regime de trabalho
praticado para a respectiva categoria e escaléo, e a partir da 8° hora em que
o pagamento serd feito com base na remuneracéo correspondente ao regime
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de trabalho de dedicacéo exclusiva com hordrio de 42 horas, para a respectiva
categoria e escaldo.

No n° 2 do citado n°® 3

Dispde este n°2 do artigo 3° que:

- Enquanto houver SAP nos centros de sadde, aplica-se aos médicos da
carreira de clinica geral o disposto no artigo 31 com a nova redacgéo.

- Também a remuneragéo por trabalho extraordindrio prestada nestas
circunsténcias deve obedecer a nova regra criada pelas alineas a) e b) do
nUumero anterior.

Ou seja:

1- Deixa de ser exigido o acordo do médico para prestar servigo de urgéncia
nos hospitais (desde logo por efeito de alteracdo do ponto 5° do artigo 24).

2- Podem estes acordar prestar trabalho extraordindrio na rede de servicos
de urgéncia mediante autorizagdo dos 6rgéos méximos de gestdo dos estab-
elecimentos respectivos.

3- O pagamento deste trabalho obedece as mesmas regras impostas para
os médicos de carreira hospitalar previstas no n° 2 do artigo 3°.

Coimbra, 24 de Maio de 2007
O Gabinete Juridico do SMZC

BREVES REGRAS APLICAVEIS A PESSOAL
EM MOBILIDADE ESPECIAL
(Lei n° 53/2006 de 7 de Dezembro)

Trés fases:

1¢ Fase de transigéio

Dura - 60 dias seguidos ou interpolados

Remuneracéo — Remuneragéo base mensal correspondente & categoria
/escalédo/ indice devidos

2° Fase de requalificagdo
Dura — 10 meses
Remuneragéo — 5/6 da remuneracéo base

3° Fase de compensacéo
Dura - tempo indeterminado
Remuneragéo — 4/6 da remuneracéo base
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Quem estiver em alguma destas fases pode ser chamado a integrar um
lugar em outro servigo situado:

* Concelho do seu anterior trabalho

* Concelho da sua residéncia

* Ou concelho confinante nos casos de Lisboa ou Porto

* Outro concelho nas condig¢ées do n°® 6 do artigo 4.

Se faltar:

19 Falta - redugéo de 10% da remuneracéo que estiver a receber
Recusa
Desisténcia

2° Falta — redugéo de 20% da remuneragéo que estiver a receber
Recusa
Desisténcia

39 Falta — redugéo de 30% da remuneragéo que estiver a receber
Recusa
Desisténcia

4° falta — passagem @ licenga sem vencimento de longa duragéo
Recusa
Desisténcia

Licenca extraordindria:

O pessoal que estiver na 2° ou 3° fase pode pedir licenga extraordindria

Prazo — néo pode ser inferior a 1 ano - Fixada caso a caso mediante o
requerido

Remuneracéo:

* 70% da remuneracéo iliquida auferida que auferiria se estivesse na fase
respectiva ( 12 meses e ndo 14) durante cinco anos

* 60% do 6° ao 7° ano

* 50% a partir do 11° ano

Nota: este pessoal, bem como aquele que estd em fase de transicéo e
requalificagéo, desconta para a CGA com base na remuneragéo auferida ou
se optar, com base na que auferiria se estivesse no exercicio de fungdes.

O Gabinete Juridico do SMZC

CONTACTE-NOS

smzc@fnam.pt
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O QUE SE DEVE ENTENDER POR REGULAR
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE SAUDE?
(Nomeadamente na acesséo do n°5 do artigo
24 do DL 73/90 com a redacgdo que lhe foi dada
pelo DL 44/2007 de 23-02)

- Estar@o os médicos das USFs abrangidos pelas obrigacées impostas pela
norma supra referida?

De acordo com o n° 1 do Despacho Normativo n°®10/98 “ os centros de
saude asseguram o seu funcionamento normal entre as 8 e as 20 horas nos dias
Uteis, podendo o hordrio de funcionamento ser alargado ate as vinte e quatro
horas didrias, incluindo sdbados, domingos e feriados, em funcéo do interesse
publico, das necessidades da populacdo ou das caracteristicas locais da drea
geogrdfica abrangida”.

Esta norma parece suficientemente clara quando estabelece a regra — os
centros de saude deverdo funcionar normalmente entre as 8 e as 20 horas dos
dias Uteis e a excepg@o — o seu hordrio poderd contudo ser alargado até as 24
horas didrias e estender-se aos sabados, domingos e feriados.

A razéo para as ARSs ( entidades a quem estd cometida esta competéncia
pelo n° 4 deste diploma) optarem por este funcionamento normal alargado
tem contudo de se basear em um (ou mais) dos trés factores referidos na parte
final do n° 1, ou seja:

* Interesse publico

* Necessidades da populacéo

e Caracteristicas locais da area geogréfica abrangida.

As regras contidas neste despacho normativo foram corroboradas pelo
artigo 9° do DL 157/99 de 10-05, que manteve no seu ponto 2, ipis verbis, o
texto do n° 1 daquele Despacho.

Coisa diferente porém, do horério de funcionamento dos centros de saude
é o hordrio normal de trabalho dos médicos que, como é sabido, deve ser
organizado entre as 8 e as 20 horas de segunda a sexta-feira e ainda, com
carécter de excepgéo aos sdbados das 9 as 13 horas.

Todo o trabalho que exceda estes limites deverd ser considerado ex-
traordindrio.

Este é o contexto normal em que deve ser feita a leitura do n° 5 do artigo
24 do DL 73/90.

Néo obstante, levanta-se a questéo (ja anteriormente colocada no debate
feito) de quais as situagdes clinicas consideradas agudas e que devem ter
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resposta nos @mbito dos Cuidados de Saude Primdrios.
Mas esta é, como ali se diz, e bem, uma questéo que corre @ margem
desta.

Il - A resposta a dar a segunda questéo deve procurar-se nas vdrias normas
do DL 298/2007 de 27-08, nomeadamente:

- no ponto 2 do seu artigo 6 — “o compromisso assistencial das USF é consti-
tuido pela prestagdo de cuidados incluidos pela prestagdo de cuidados incluidos
na carteira de servigos de acordo com o Despacho Normativo n® 9/2006 de 16
de Fevereiro”.

- na alinea f do n° 4 da mesma norma — “o compromisso assistencial deve
indicar — a articulagdo com as outras unidades funcionais do centro de sadde
—“ e — sobretudo,

- no n°4 e 5 do seu artigo 10° que dispée:

“4 — O periodo de funcionamento das USF é das 8 as 20 horas nos dias
uteis

5 - O periodo de funcionamento referido no ndmero anterior pode ser objecto
de redugdo ou alargamento de acordo com as caracteristicas geodemogrdficas
da drea de cada USE, a dimenséao das listas de utentes e o nimero de elementos
que integrm a equipa multiprofissional”.

Desta feita, o alargamento pode ser estabelecido até as 24 horas nos dias
Uteis e entre as 8 e as 20 horas aos sabados, domingos e feriados.

Coimbra 02 de Outubro de 2007
O Gabinete Juridico do SMZC
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REVISAO DAS CARREIRAS MEDICAS

As Carreiras Médicas como garantia da qualidade dos Servicos
de Saude e a “Reforma dos Vinculos, Carreiras e Remuneragées na
Administracéo Piblica”

A - Introduciio
Por proposta do Governo, a Assembleia da Republica aprovou, em votagéo
final global, no dia 18.10.07, a legislagao relativa a “reforma dos regimes de
vinculacéo, de carreiras e de remuneracées dos trabalhadores que exercem
fungdes publica”.

As Carreiras Médicas estdo, naturalmente, abrangidas por este processo
de reforma, colocando-se a urgente necessidade de proceder a defini¢cdo, em
termos gerais, das propostas negociais que deverdo nortear a intervencéo
reivindicativa da FNAM.

Como o préprio nome indica, trata-se de uma reforma, ou seja, de um
processo que parte de uma realidade ja existente, que servird de base as ne-
gociacdes a estabelecer durante o 1° semestre de 2008.

Deste modo, a discussé@o negocial com a delegagéo governamental teré de
processar-se na base do actual diploma das carreiras médicas, D.L. n.° 73/90,
com vista & sua revis@o e natural adaptacéo a evolugdo do enquadramento
do trabalho médico.

B — Disposicoes Contidas no Diploma da Administracdo Piblica

Disposicées contidas na diploma aprovado pela A.R. sobre a “Reforma dos
vinculos, carreiras e remuneragdes” na Administracéo Publica, que possuem
implicacées mais directas para a revisGo do diploma das Carreiras Médicas

— Artigo 9.° (Modalidades)

* A relacgéo juridica de emprego publico constitui-se ainda por comisséo
de servico quando se trate:

“Da frequéncia de curso de formacéo especifico ou da aquisicdo de certo
grau académico ou de certo titulo profissional antes do periodo experimental
com que se inicia a nomeagéo ou o contrato, para o exercicio de funcées
integrado em carreira, em ambos os casos por parte de quem seja sujeito de
uma relagéo juridica de emprego publico por tempo indeterminado constituida
previamente” (n.°4, alinea b)).

— Artigo 40.° (Integragéo em carreiras)

* Os trabalhadores nomeados definitivamente e contratados por tempo
indeterminado exercem as suas fungdes integrados em carreiras.
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— Artigo 41.° (Carreiras gerais e especiais)

* Séo especiais as carreiras cujos conteudos funcionais caracterizam postos
de trabalho de que apenas um ou alguns érgéos ou servigos carecem para o
desenvolvimento das respectivas actividades.

* Apenas podem ser criadas carreiras especiais quando, cumulativa-
mente:

a) os respectivos conteudos funcionais ndo possam ser absorvidos pelos
conteudos funcionais das carreiras gerais.

b) os respectivos trabalhadores se devam encontrar sujeitos a deveres fun-
cionais mais exigentes que os previstos para os das carreiras gerais.

c) para integracdo em tais carreiras, e em qualquer das categorias em que
se desdobrem, seja exigida, em regra, a aprovagdo em curso de formagao
especifico de duragéo néo inferior a 6 meses ou a aquisicdo de certo grau
académico ou de certo titulo profissional.

— Artigo 42.° (Carreiras unicategoriais e pluricategoriais)

* Apenas podem ser criadas carreiras pluricategoriais quando a cada uma
das categorias da carreira corresponde um contetdo funcional distinto do das
restantes.

* O contetdo funcional das categorias superiores integra sempre o das
que lhe sejam inferiores.

— Artigo 43.° (Conteudo funcional)

* A cada carreira, ou a cada categoria em que se desdobre, corresponde
um conteudo funcional legalmente descrito.

* O contetdo funcional de cada carreira ou categoria deve ser descrito
de forma abrangente, dispensando pormenorizagées relativas as tarefas nele
abrangidas.

— Artigo 44.° (Graus de complexidade funcional)

* Em fungéo da titularidade do nivel habitacional em regra exigida para
integragéo em cada carreira, estas classificam-se em 3 graus de complexidade
funcional.

O grau 3, quando se exija a titularidade de licenciatura ou de grau aca-
démico superior.

* O diploma que crie a carreira faz referéncia ao respectivo grau de com-
plexidade funcional.

— Artigo 45.° (Posicbes remuneratérias)

* A cada categoria corresponde um numero varidvel de posigdes remu-
neratoérias.

* Nas carreiras pluricategoriais, o nUmero de posi¢ées remuneratérias de
cada categoria obedece as seguintes regras:

a) a categoria inferior corresponde um numero minimo de 8 posicdes
remuneratérias.
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b) a cada uma das categorias sucessivamente superiores corresponde um
numero proporcionalmente decrescente de posicdes remuneratérias por forma
a que:

i. estando a carreira desdobrada em 2 categorias, seja de 4 o numero
minimo das posi¢cdes remuneratérias da categoria superior.

ii. estando a carreira desdobrada em 3 categorias, seja de 5 e de 2 o
numero minimo das posigdes remuneratérias das categorias sucessivamente
superiores.

iii. estando a carreira desdobrada em 4 categorias, seja de 6, 4 e 2 o
numero minimo das posigdes remuneratérias das categorias sucessivamente
superiores.

— Artigo 46.° (Alteragéo do posicionamento remuneratério: opgéo ges-
tiondria)

e Tendo em considerac@o as verbas orgamentais destinadas a suportar as
despesas com o pessoal, o dirigente méaximo do érgéo ou servico decide se, e
em que medida, este se propde suportar encargos decorrentes de alteracées
do posicionamento remuneratério na categoria dos trabalhadores do érgéo
ou servico.

¢ A decisao fixa, fundamentadamente, o montante maximo, com as de-
sagregagdes necessdrias, dos encargos que o érgdo ou servico se propde
suportar, bem como o universo das carreiras e categorias onde as alteragées
do posicionamento remuneratério na categoria podem ter lugar.

* As alteragdes podem néo ter lugar em todas as carreiras, ou em todas
as categorias de uma mesma carreira ou ainda relativamente a todos os tra-
balhadores integrados em determinada carreira ou titulares de determinada
categoria.

* A deciséo é tornada publica por afixagdo no 6rgdo ou servigo e insergdo
em pdgina electrénica.

— Artigo 47.° (Alterag@o do posicionamento remuneratério: regra)

* Preenchem os universos definidos nos termos do artigo anterior os tra-
balhadores do érgéo ou servico, onde quer que se encontrem em exercicio
de funcées, que, na falta de lei especial em contrdrio, tenham obtido, nas
Ultimas avaliagdes do seu desempenho referido as funcées exercidas durante
o posicionamento remuneratério em que se encontram:

a) 2 mengdes maximas, consecutivas.

b) 3 mengdes imediatamente inferiores as méaximas, consecutivas.

¢) 5 mengées imediatamente inferiores as referidas na alinea anterior, desde
que consubstanciem desempenho positivo, consecutivas.

* Determinados os trabalhadores que preenchem cada um dos universos
definidos, séo ordenados, dentro de cada universo, por ordem decrescente
da classificagdo quantitativa obtida na ¢ltima avaliagdo do seu desem-
penho.
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* Néo ha lugar a alteracéo do posicionamento remuneratério quando, néo
obstante reunidos os requisitos, o montante maximo dos encargos fixado para
o universo em causa se tenha, previsivelmente, esgotado efectivamente com
a alteracéo relativa a trabalhador ordenado superiormente.

* Ha lugar a alteracéo obrigatéria para a posigdo remuneratéria imedi-
atamente seguinte aquela em que o trabalhador se encontra, quando a haja,
independentemente dos universos definidos, quando aquele, na falta de lei
especial em contrdrio, tenha acumulado 10 pontos nas avaliagdes do seu
desempenho referido as funcées exercidas durante o posicionamento remu-
neratério em que se encontra, nos seguintes termos:

a) 3 pontos por cada meng¢do méxima.

b) 2 pontos por cada mengéo imediatamente inferior @ méaxima.

c) 1 ponto por cada mengdo imediatamente inferior a referida na alinea
anterior, desde que consubstancie desempenho positivo.

d) 1 ponto negativo por cada mengdo correspondente ao mais baixo nivel
de avaliagdo.

* Na falta de lei especial em contrdrio, a alteragéo do posicionamento
remuneratério reporta-se a 1 de Janeiro do ano em que tem lugar.

— Artigo 48.° (Alterag@o do posicionamento remuneratério: excepgdo)

* Ainda que néo se encontrem reunidos os requisitos previstos no n.° 1 do
artigo anterior (2 meng¢dées maximas, 3 mengdes imediatamente inferiores e 5
mengdes imediatamente inferiores as anteriores), o dirigente méximo do 6rgéo
ou servigo, ouvido o Conselho Coordenador da Avaliacéo, pode alterar, para a
posi¢do remuneratéria seguinte adquela em que se encontra, o posicionamento
remuneratério de trabalhador em cuja Ultima avaliagédo do desempenho tenha
obtido a mencéo maxima ou a imediatamente inferior.

* Da mesma forma, o dirigente maximo do érgéo ou servico, ouvido o
Conselho Coordenador da Avaliagéo, pode determinar que a alteracéo do
posicionamento na categoria se opere para qualquer outra posicdo remuner-
atéria seguinte aquela em que se encontra.

* As alteracdées do posicionamento remuneratério previstas no presente
artigo s@o particularmente fundamentadas e tornadas publicas.

— Artigo 67.° (Componentes da remuneragao)

*Na falta de lei especial em contrdrio, a remuneracdo dos trabalhadores
que exercam fungdes ao abrigo de relagées juridicas de emprego publico é
composta por:

a) remuneracéo base.

b) suplementos remuneratérios.

c) prémios de desempenho.

— Artigo 68.° (Tabela remuneratéria Unica)

* A tabela remuneratéria Unica contém a totalidade dos niveis remuner-
atérios susceptiveis de ser utilizados na fixagdo da remuneracéo base dos tra-
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balhadores que exercam fungées ao abrigo de relagées juridicas de emprego
publico.

* A alteracdo do numero de niveis remuneratérios é objecto de negociagéo
colectiva, nos termos da lei.

* A alteragdo do montante pecunidrio correspondente a cada nivel remu-
neratério é objecto de negociagéo colectiva anual, nos termos da lei, devendo,
porém, manter-se a proporcionalidade relativa entre cada um dos niveis.

— Artigo 69.° (FixagGo da remuneragéo base)

* Na identificag@o dos niveis remuneratérios correspondentes as posigdes
remuneratérias das categorias observam-se, tendencialmente, as seguintes
regras:

a) Tratando-se de carreiras pluricategoriais, os intervalos entre aqueles
niveis sGo decrescentemente mais pequenos @ medida que as correspondentes
posicoes se tornem superiores.

b) Nenhum nivel remuneratério correspondente as posicdes das vdrias
categorias da carreira se encontra sobreposto, verificando-se um movimento
Unico crescente desde o nivel correspondente a primeira posi¢éo da categoria
inferior até ao correspondente a Ultima posigéo da categoria superior.

c) Excepcionalmente, o nivel correspondente @ Ultima posigdo remuner-
atéria de uma categoria pode ser idéntico ao da primeira posi¢éo da categoria
imediatamente superior.

— Artigo 73° (Suplementos remuneratérios/Condicées de atribuicdo)

* Sdo suplementos remuneratérios os acréscimos remuneratérios devidos
pelo exercicio de fungées em postos de trabalho que apresentem condicées
mais exigentes relativamente a outros postos de trabalho caracterizados por
idéntico cargo ou por idénticas carreira e categoria.

* Os suplementos remuneratérios estdo referenciados ao exercicio de fun-
¢ées nos postos de trabalho referidos na primeira parte do nUmero anterior,
sendo apenas devidos a quem os ocupe.

* Sdo devidos suplementos remuneratérios quando trabalhadores, em
postos de trabalho determinados nos termos do n.° 1, sofram, no exercicio das
suas fungdes, condicdes de trabalho mais exigentes:

a) de forma anormal e transitéria, designadamente as decorrentes de
prestagdo de trabalho extraordindrio, nocturno, em dias de descanso semanal,
complementar e feriados e fora do local normal de trabalho.

b) de forma permanente, designadamente as decorrentes de prestacéo de
trabalho arriscado, penoso ou insalubre, por turnos, em zonas periféricas e
de secretariado de direcgéo.

* Os suplementos remuneratérios sdo apenas devidos enquanto perdurem
as condigdes de trabalho que determinaram a sua atribuigéo.

* Em regra, os suplementos remuneratérios s@o fixados em montantes
pecunidrios, s6 excepcionalmente podendo ser fixados em percentagem da
remuneracdo base mensal.
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* Os suplementos remuneratérios séo criados e regulamentados por lei e,
ou, no caso das relagdes juridicas de emprego publico constituidas por contrato,
por acordo colectivo de trabalho.

— Artigo 74° (Prémios de desempenho/Preparagdo da atribuigéo)

* Tendo em conta as verbas orcamentais destinadas a suportar o tipo de
encargos previstos no Artigo 7° (Orgcamentacgéo e gestdo das despesas com
pessoal), o dirigente méximo do érgéo ou servico fixa, fundamentadamente,
o universo dos cargos e o das carreiras e categorias onde a atribuigdo de pré-
mios de desempenho pode ter lugar, com as desagregagdes necessdrias do
montante disponivel em fungéo de tais universos.

— Artigo 75° (Condigées da atribuicdo)

* Preenchem os universos definidos nos termos do artigo anterior os trab-
alhadores que, cumulativamente, exercam funcées no érgéo ou servigo e, na
falta de lei especial em contrdrio, tenham obtido, na ultima avaliagéo do seu
desempenho, a mengéo mdaxima ou a imediatamente inferior a ela.

* Determinados os trabalhadores que preenchem cada um dos universos
definidos, sdo ordenados, dentro de cada universo, por ordem decrescente da
classificagéo quantitativa obtida naquela avaliagéo.

* Em face da ordenacéo referida no nUmero anterior, e apés excluséo dos
trabalhadores que, nesse ano, tenham alterado o seu posicionamento remu-
neratério na categoria por cujo nivel remuneratério se encontrem a auferir a
remuneracdo base, o montante maximo dos encargos fixados por cada uni-
verso nos termos do artigo anterior, é distribuido, pela ordem mencionada,
por forma a que cada trabalhador receba o equivalente & sua remuneracéo
base mensal.

* Néo ha lugar a atribuicdo de prémio de desempenho quando, ndo ob-
stante reunidos os requisitos no n.° 1, o montante méximo dos encargos fixado
para o universo em causa se tenha esgotado com a atribui¢cdo de prémio a
trabalhador ordenado superiormente.

* Os prémios de desempenho estdo referenciados ao desempenho do
trabalhador objectivamente revelado e avaliado.

— Artigo 76° (Outros sistemas de recompensa do desempenho)

* Nos limites do previsto no Artigo 7°, por lei e, ou, no caso das relagées
juridicas de emprego publico constituidas por contrato, por acordo colectivo de
trabalho, podem ser criados e regulamentados outros sistemas de recompensa
do desempenho, designadamente em fungéo de resultados obtidos em equipa
ou do desempenho de trabalhadores que se encontrem posicionados na Ultima
posicdo remuneratéria da respectiva categoria.

* Os sistemas referidos no nimero anterior podem afastar a aplicagéo do
previsto na presente secgdo.
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— Artigo 91.° (Converséo dos contratos administrativos de provimento)

* Os actuais trabalhadores em contrato administrativo de provimento
transitam, em conformidade com a natureza das fungdes exercidas e com a
previsivel duragéo do contrato:

a) para a modalidade de nomeagéo definitiva, em periodo experimental.

b) para a modalidade de nomeacéo transitéria.

¢) para a modalidade de contrato por tempo indeterminado, em periodo
experimental.

d) para a modalidade de contrato a termo resolutivo certo ou incerto.

* No periodo experimental é imputado o tempo decorrido em contrato
administrativo de provimento.

— Artigo 101.° (Revisd@o das carreiras e corpos especiais)

* As carreiras de regime especial e os corpos especiais que subsistam ...
s@o revistos no prazo de 180 dias.

* Em qualquer caso, os diplomas de reviséo definem as regras de transigéo
dos trabalhadores.

— Artigo 112.° (Revis@o dos suplementos remuneratérios)

* Tendo em vista a sua conformagéo com o disposto no presente diploma,
os suplementos remuneratérios que tenham sido criados por lei especial sGo
revistos no prazo de 180 dias, por forma a que:

a) sejam mantidos, total ou parcialmente, como suplementos remuner-
atorios.

b) Sejam integrados, total ou parcialmente, na remuneragéo base.

c) Deixem de ser auferidos.

* Quando, por aplicacdo do disposto no nimero anterior, os suplementos
remuneratérios néo sejam, total ou parcialmente, mantidos como tal ou inte-
grados na remuneracdo base, o seu exacto montante pecunidrio, ou a parte
que dele sobre, continua a ser auferido pelos trabalhadores até ao fim da
sua vida activa na carreira ou na categoria por causa de cuja integracéo ou
titularidade adquiriram direito a eles.

C - ENQUADRAMENTO GERAL

As Carreiras Médicas tém constituido, nos seus 25 anos de existéncia legal,
o instrumento decisivo para a garantia da qualidade do exercicio profissional
e, contribuindo decisivamente para a melhoria continua da qualidade da
prestagdo dos cuidados de saude.

Tratando-se de uma realidade pioneira no nosso pais a nivel dos secto-
res profissionais com formacgéo superior, podemos verificar que as Carreiras
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Médicas ao longo destes anos conseguiram acompanhar, no essencial, a
evolugdo técnico-cientifica e adaptarem-se aos nossos desafios e as novas
conjunturas.

No actual contexto de reforma global dos regimes de carreiras da Adminis-
tragdo Publica, coloca-se a necessidade de elaborar um conjunto de principios
negociais enquadradores da intervencéo sindical em torno da revisdo das
Carreiras Médicas.

Nesse sentido, importa proceder desde |G, @ enumeracdo dos seguintes
principios que a FNAM defende em torno desta matéria:

1- As Carreiras Médicas preenchem todos os requisitos de “carreira especia
definidos pela legislagéo relativa & reforma das carreiras da Administracéo
Publica.

Nesse sentido, e também devido a sua elevada diferenciagéo técnico-
cientifica e ao seu delicado grau de responsabilidade, as Carreiras Médicas
tém de constituir uma carreira especial no d@mbito das novas designages
previstas.

2- Defesa intransigente das Carreiras Médicas e da sua autonomia e
independéncia técnica e profissional, qualquer que seja o vinculo laboral,
defendendo que o futuro modelo-base de carreiras deve ser aplicado a todos
os hospitais (Hospitais SPA, EPE, futuros PFI, gestédo privada) e unidades
de saude do SNS ou que com ele tenham contrato, independentemente do
regime juridico ou modelo de gestdo, de forma a garantir a qualidade da
medicina prestada.

Assim, deverdo constituir um dos paré@metros indispensdveis para os
processos de auto-avaliagdo, avaliagéo externa e acreditacdo de qualquer
estabelecimento de saude.

3- A necessidade de salvaguardar uma exigente e objectiva avaliagéo dos
conhecimentos técnico-cientificos implica que a sua abordagem se processe
com rigor e ndo seja objecto de interferéncias estranhas ao dmbito especifico
da profisséo médica.

A actividade médica desenvolve-
se, assim, em 2 niveis simultdneos: a
continua diferenciacdo formativa téc-
nico-cientifica e o desempenho institucional e nas equipas. Deste modo, é
indispensavel consagrar dois sistemas de avaliagéo:

3.1- Externo: avaliagéo de competéncias que ird conferir os diversos graus
das Carreiras Médicas;

3.2- Interno: avaliagdo de desempenho que determinard ou néo a pro-
gressdo nas posi¢cdes remuneratérias de cada categoria dentro da institu-
icdo.

A avaliagdo técnico-cientifica interpares, implica que a Ordem dos Médicos e
os seus Colégios de Especialidade, que possui um estatuto legal de organizagéo
para estatal e com fungdes delegadas pelo Estado, tenha uma clara intervengéo
na atribuicdo dos graus das carreiras @ semelhanga do que j@ acontece com
a titulagé@o Unica de especialista.

III

Carreiras independentemente do Estatuto
Juridico da Unidade de Saide
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4- As varias Carreiras Médicas (Medicina Geral

Avaliagéio externa (técnica) o Familiar, Saude Publica, Hospitalar e de Medicina
e inferna (desempenho). Legal), tal como acontece actualmente, tém de

assentar numa estrutura bdasica, embora salva-
guardando os aspectos especificos de cada uma delas, nomeadamente os
conteudos funcionais.

5- O conteudo funcional de cada categoria terd de ser definido com rigor
e em conformidade com a correspondente diferenciagédo formativa a nivel
técnico-cientifico.

6- A evolucdo em graus, expressé@o da diferenciagé@o técnica, é indispen-
savel para a progresséo nas categorias e terd obrigatoriamente consequéncias
remuneratérias.

7- Além das actuais 4 Carreiras Médicas existentes, deve ser criada a
carreira de medicina do trabalho, visto que j@ existe um amplo conjunto de
diplomas legais de cumprimento obrigatério a nivel da higiene, seguranca e
saude no local de trabalho e da constituicdo de servigos de saude ocupacional
nas unidades de saude do SNS, onde a medicina do trabalho assume uma
insubstituivel relevéncia.

8- Defendemos que o desenvolvimento da carreira médica seja indepen-
dente do exercicio de cargos de gestdo, seja nos hospitais ou nos centros de
saude.

9- Os médicos assistentes eventuais com contratos individuais de trabalho
devem ser inseridos nas Carreiras Médicas automaticamente com a entrada
em vigor do novo diploma.

D — MATERIAS DO D.L. N.° 73/90 QUE MANTEM
A SUA ACTUALIDADE, NA TOTALIDADE OU
PARCIALMENTE

Existem diversos artigos do D.L. n.° 73/90 que mantém, na totalidade
ou parcialmente, a sua actualidade e cujo conteddo deve ser integrado num
futuro diploma.

Os assuntos abordados nesses artigos s@o os seguintes:

e Estruturacéo das carreiras (art.® 4.°).

* Exercicio profissional (art.® 5.°).

* Os graus como habilitacéo profissional (art.° 6.°).

* Formagdo permanente (art.® 8.°).

* Processo de recrutamento e selecgéo (art.©15.°).

* Perfil profissional do médico de clinica geral (art.° 16.°).
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* Responsabilidade progressiva do médico de clinica geral (art.® 19.°).

* Relagéo personalizada médico-doente (art.© 20.°).

* Condigées de exercicio profissional na carreira de clinica geral (art.° 21.°).

* Perfil profissional do médico da carreira hospitalar (art.° 25.°).

* Recrutamento e selecg@o na carreira hospitalar (art.® 30.°).

* Perfil profissional do médico de saude publica (art.® 33.°).

* Recrutamento e selecg@o na carreira de saude publica (art.° 38.°).

* Graus e Categorias (vdrios artigos): durante o periodo de vigéncia legal
do D.L. n.° 73/90, os actuais graus e categorias ndo constituiram qualquer
obstaculo ao desenvolvimento das carreiras. A sua estrutura e as designacées
acompanham, nos aspectos essenciais, a prépria terminologia adoptada nos
paises europeus mais desenvolvidos.

* Promog@o e progressdo (art.° 12°): a promogdo e progressdo devem
continuar a processar-se a nivel vertical/progressdo (graus e categorias) e
horizontal/evolugdo (posi¢des remuneratérias), dependem sempre de avaliacéo
das capacidades do profissional.

* Regimes de Trabalho (art.® 9°): os actuais regimes de trabalho das Car-
reiras Médicas tém revelado a sua adequagdo as exigéncias do funcionamento
dos servicos, devendo por isso, manter-se os actuais regimes de 35 horas
semanais e de dedicacdo exclusiva, devendo passar a carga hordria semanal
da dedicagdo exclusiva para as 40 horas com o hordrio limite semanal de 48
horas, excepto da carreira de Saude Publica.

* Ha ainda a referir que o D.L. n.° 73/90 & prevé o regime de trabalho a
tempo parcial que veio, posteriormente, a ser legislado para o @mbito global
da Administragéo Publica. Consideramos que, nos termos legais em vigor, este
regime deve ser concedido em fun¢éo de pedido do médico interessado.

* Continuamos a defender o contemplado no DL n°® 73/90, em que os
médicos com mais de 50 anos de idade deveréo ser dispensados, a seu pe-
dido, da realizagé@o de trabalho nocturno, assim como, aos médicos com idade
superior a 55 anos, deverd ser concedida, a dispensa da prestacéo de servico
de urgéncia. Assim como se deve manter, a possibilidade de a partir dos 55
anos de idade, redugéo do hordrio de trabalho em 1 hora semanal por cada
ano de servico a mais.

* Na carreira de saude publica, o regime de trabalho deve manter a ineréncia
da disponibilidade permanente com a correspondente majoragdo salarial.

E — SISTEMA RETRIBUTIVO

1. Introdugéio

O quadro remuneratério em vigor ndo tem em conta o elevado grau de
responsabilidade desta profissdo, nem as continuas e inadidveis necessidades
de continua formagéo técnico-cientifica.
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Devido & notéria caréncia de efectivos em diversas especialidades, um
importante numero de médicos estd confrontado com a exigéncia permanente
de cumprimento de uma substancial carga de horas extraordindrias durante
todo o ano.

O recurso sistematico, por imposigéo dos servigos, a esta importante carga
hordria suplementar tem determinado, para esses médicos, uma dissimula-
¢Go das baixas remuneragdes existentes nas vdrias categorias das carreiras
médicas.

O facto de o chamado “Relatério Fabrica” ter diagnosticado que o leque
salarial das carreiras médicas é um dos mais baixos de toda a Administracéo
Publica.

O relatério, nas suas paginas 136 e 137,
destaca com uma das suas principais reco-
mendagdes o aumento do leque salarial em
varias carreiras, sublinhando que a retengéo
e aquisi¢do de profissionais altamente quali-
ficados devem ser encaradas com uma neces-
sidade estratégica em alguns sectores.

Seguramente que a saude é um desses
sectores, sendo ébvio que a retengé@o e aquisicdo desses profissionais depen-
dem, entre outros aspectos, de uma politica salarial consenténea com a sua
alta qualificagéo e diferenciagéo.

Outro aspecto a merecer particular destaque refere-se a questdo das
remuneragées globais com ligagdo ao desempenho profissional. O relatério
assume, de forma expressa, que a Unica experiéncia nesta matéria até hoje
implementada na Administragéo Publica do nosso pais foi o Regime Remu-
neratério Experimental (RRE) da Clinica Geral. Esta medida inovadora, que
foi objecto de sucessivas avaliagées por parte de entidades oficiais, partiu da
iniciativa dos médicos e foi defendida pela FNAM no plano da negociagéo com
o Ministério da Saude em 1998.

0 relatério assume, de forma ex-
pressa, que a Gnica experiéncia nesta
matéria até hoje implementada na
Administragiio Publica do nosso pais foi
o Regime Remuneratério Experimental
(RRE) da Clinica Geral.

2. Principios gerais

Um sistema misto assente em trés componentes:

2.1. Remuneragdo-Base, incluindo subsidio de férias e de natal.

Quanto as remuneragdes-base, importa ter presente que, no conjunto das
3 categorias, existem actualmente 15 escaldes salariais. A legislagéo aprovada
sobre a reforma das carreiras da Administragdo Publica estabelece que, no
caso de uma carreira com 3 categorias, devem existir, no minimo, 15 “posicées
remuneratérias”.

Em suma, o facto de estar estabelecido um numero minimo, significa que
pode existir um nUmero superior de posicdes remuneratérias nessa categoria,
posicdo que a FNAM também defende.

2.2. Suplementos remuneratérios

Continuamos a defender a existéncia de suplementos remuneratérios, ac-
tualmente definidos no D.L. n.° 73/90 (director de departamento, director de
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servigo e chefe de equipa de urgéncia), além
da necessidade de adaptagdo as outras car-
reiras, nomeadamente a carreira de medicina
geral e familiar, criando-se a figura de “Coor-
denador de funcéo” em determinadas dreas
de actividade para-assistenciais importantes
ao exercicio da MGF (ex. coordenador de internato, formagéo continua, unidade
funcional, etc) e de Saude Publica (ex. Autoridade de Saude).

Concordamos que esses suplementos remuneratérios sejam fixados em
montantes pecunidrios fixos e devem corresponder a uma fungéo complementar
a actividade clinica.

Remuneraciio base

Suplementos Remuneratérios

Sistema de Icentivos
(Desempenho)

2.3. Sistema de Incentivos

Defendemos, a exemplo do que estava legislado para os Centros de Re-
sponsabilidade Integrados (Hospitais) e a semelhanga do regime retributivo do
modelo B de USF (MGF), a introdugéo obrigatéria de um sistema de incentivos
e de desempenho (3 eixo da carreira), inserido no projecto de contrato-pro-
grama, onde deverd estar enunciado os critérios de aplicagdo e distribuigéo,
tendo por referéncia a melhoria da produtividade, da eficiéncia, da efectividade
e da qualidade dos cuidados prestados.

Devem constituir modalidades do sistema de incentivos:

- Melhoria das condicées de trabalho;

- Participagéo em acgdes de formacéo e de estdagios;

- Apoio a investigacéo;

- Prémios de desempenho.

O sistema de incentivos e de desempenho deve ser objecto de cuidadosa
regulamentagéo, visto que essa nova prdtica, constituindo uma matéria delicada
e susceptivel de potenciais distor¢des, necessita de uma rigorosa e transparente
abordagem. Os pardmetros definidores devem ser claros e objectivos, elimi-
nando ao maximo as arbitrariedades de cdlculos, tendo que se basear em claros
indicadores de produtividade e de cumprimento dos objectivos previamente
definidos e contratualizados.

A abordagem deste modelo ligado ao desempenho deve ser objecto, natu-
ralmente, de discussé@o e negociagéo sindical.

smzc@fnam.pt
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F — ESTUDO DA FNAM REVELA
Médicos de Familia querem remuneracéio
ligada ao desempenho

A maioria dos médicos de familia concorda com a introducéo do principio
da discriminacéo positiva ligada ao desempenho. Esta € uma das principais
conclusées do estudo realizado por Bernardo Vilas Boas, da Comissdo de Me-
dicina Geral e Familiar (MGF) e por Susana Carvalho, do conselho nacional
da Federagdo Nacional de Médicos (FNAM), intitulado carreiras médicas: a
opiniGo dos médicos de familia. O estudo permite ainda verificar que embora
a maioria esteja de acordo com as actuais categorias de assistente, assistente
graduado e chefe de servico e com os graus de generalista e consultor, existe
uma percentagem significativa que aponta para a necessidade de aperfeicoar
o DL 73/90, promovendo uma ampla participacdo dos médicos de familia.

A reforma dos CSP introduz um novo modelo organizativo centrado numa
equipa mutiprofissional com autonomia organizativa, funcional e técnica e um
novo sistema retributivo sensivel ao desempenho. Por outro lado, o governo
pretende alterar o regime das carreiras médicas, estabelecido pelo DL n°
73/90. Neste contexto de mudanca, a Comissdo Nacional de MGF da FNAM
decidiu avaliar a opinido dos médicos em relacéo & carreira médica actual e
perspectivas futuras, através de um questiondrio de auto-preenchimento em
que foram incluidas questdes relativas & motivagéo profissional, satisfacéo
com a actual carreira, progressdo (grau e categoria), regras de recrutamento
e selecgdo, carga hordria e remuneragéo.

Ao inquérito, divulgado no XXIV Encontro Nacional de Clinica Geral e
disponibilizado no site da FNAM, entre 15 de Fevereiro e 13 de Abril deste
ano, responderam 181 médicos de familia — 59% do sexo feminino e 41% do
sexo masculino.

Aproximadamente 63% situa-se na faixa etdria compreendida entre os 50
e os 59 anos, pelo que se compreende que a maioria dos inquiridos sejam
assistentes graduados (57%) ou chefes de servico (21%). A percentagem de
internos ronda os 12%.

No que se refere a situagao laboral, cerca de 75% pertence aos quadros
do Ministério da Sadude (74,6%) e trabalha em regime de 42 horas (78,5%),
em unidades de satde convencionais (75,1%). Regimes Remuneratérios Ex-
perimentais (15,5%) ou unidades de saude familiar (9,4%).

Embora se trate de uma amostra de conveniéncia, “que néo pode ser tomada
como representativa do universo profissional da Medicina Geral e Familiar”,
os autores sublinham o seu importante significado, “néo s6 porque se trata
do primeiro estudo com este conjunto de objectivos mas também porque se
realiza numa altura muito préxima da data prevista para o inicio da negociagéo
das carreiras médicas”.
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Insatisfacdo ao nivel da progressdo na carreira

De acordo com os resultados do inquérito, a realizagGo pessoal e pro-
fissional, aliada ao desempenho organizacional, sdo as dimensées mais
valorizadas pelos médicos em termos de motivagéo e satisfagéo profissional.
Todavia, 44,3% mostram-se insatisfeitos ou muito insatisfeitos com as hipéteses
de progredir na carreira. Esta insatisfacéo indica, na opinido dos autores do
estudo, “a necessidade de actualizacéo do DL 73/90, reconhecida desde ha
alguns anos pela FNAM”.

Mais especificamente, Bernardo Vilas Boas, assinala que “em Portugal pos-
suimos um sistema de estruturacéo das carreiras impar a nivel internacional e
é importante que isso seja reconhecido”.

Todavia, “o estudo demonstra que os médicos de familia pretendem que
sejam introduzidas alteragées no sentido de uma maior adequagéo a realidade
actual”.

No que se refere as actuais categorias, graus, meios de recrutamento e
seleccdo, a maioria relativa dos inquiridos concorda com as categorias de as-
sistente, assistente graduado e chefe de servico (47%) e com os actuais graus
de generalista e consultor (44%). No entanto, hd um numero significativo que
discorda (37% e 25%, respectivamente) ou que néo tem opiniéo.

De acordo com os autores, “embora

44,3% mostram-se insafisfeitos ou muito  estqs respostas possam estar relacionadas
insatisfeitos com as hipoteses de progredirna  com o forma como estd estruturada e ga-
carreira. Esta insatistagdo indica, na opinido rqntida o carreira de MGF no DL 73/90,
dos autores do estudo, “a necessidade de mqis uma vez se indicia a necessidade da
actualizagdo do DL 73/90, reconhecida desde ¢ adequacdo & realidade actual, volvidos
hd alguns anos pela FNAM 17 anos”, o que se confirma nas multip-

las propostas de mudanga dos que néo
concordam com as actuais categorias. Destes, 42% propdéem “a eliminagéo das
categorias actuais, com progresséo a cada cinco anos através de um processo de
avaliagéo de competéncia inter-pares”. Cerca de 28% defendem a eliminacéo da
categoria de chefe de servico e a criacéo de mais escalées na categoria de assistente
graduado, o que, de acordo com Bernardo Vilas Boas, “pode estar relacionado
com as limitagdes existentes no acesso para chefe de servi¢o”. Por Ultimo, 16%
propde a criago da nova categoria de assistente graduado principal.

As conclusées do estudo estéo a ser consideradas ao nivel da Comisséo de
MGF da FNAM. A proposta sobre a carreira de MGF, j&@ aprovada por ocasio
do VI Congresso, onde foram apresentados os resultados preliminares desta
investigagéo — continuara a ser levada a discuss@o dos médicos de familia, nos
seus locais de trabalho.

E de prever que as negociagées com a tutela tenham inicio em Janeiro de
2008, pelo que muito trabalho tem de ser realizado até ao final do ano, a
vérios niveis, das Comissdes e dos Sindicatos que integram a FNAM, sendo a
Ultima palavra, a do Conselho Nacional FNAM, que vai reunir no dia 17, mais
uma vez, tendo como tema principal as carreiras médicas, as quais deverdo
manter principios comuns, apesar das suas especificidades.
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Médicos defendem sistema que premeie contributo individual e da equipa

Dos inquiridos, 42,9% considera as 40 horas como o horario de tra-
balho mais conveniente para a carreira médica e 76,2% concorda com a
introducéo do principio da discriminagéo positiva ligada ao desempenho.
Este dado é de capital importancia se atendermos ao facto de 60,2% dos
médicos, quando questionados relativamente a adequacéo do vencimento
ao trabalho que executam, se declararem insatisfeitos ou muito insatisfeitos.
De facto, do total dos inquiridos, apenas 33% afirmam estar satisfeitos ou
muito satisfeitos.

Numa andlise por sub-grupos, verifica-se que a insatisfagdo aumenta com a
idade. Acima dos 35 anos, alcanca os 63,4%, com excepgéo dos médicos que,
no momento da realizacéo do inquérito, integravam Regimes Remuneratérios
Experimentais (RRE).

Entre aqueles que concordam com a discriminagéo positiva ligada ao desem-
penho para efeitos da remuneracéo, 79,3% defendem um sistema que premeie
o contributo individual e da equipa, 17% um sistema que premeie s6 o contributo
individual e 3,7% opina que apenas deve ser considerado o desempenho da
equipa, na sua globalidade.

As opgc’)es sdo ainda mais claras discriminug&o pOS“iVU |igudu ao desem-
quanto aos factores que devem condi- penho para efeitos da remuneragdo
cionar a evolugéo na carreira, com uma
imensa maioria a defender que se considere a avaliaggo do desempenho
individual (97,7%) e de conhecimentos (81,8%) , a formacéo e actualizacéo
profissional (85,5%) e a contribui¢do para os resultados da organizagéo
(87,6%). Nesta matéria, apenas ndo se enquadram as fungées de docéncia e
investigagéo, bem como o exercicio de cargos de direccdo, para as quais po-
dem ser encontradas outras formas de compensagéo, o que vem de encontro
a proposta de criar a figura de coordenador de func¢éo, apresentada no Ultimo
congresso da FNAM.

Bernardo Vilas Boas faz notar que este sistema de avaliagéo “corresponde,
em parte, ao que esté legislado para as USF de Modelo B, assente na experiéncia
dos RRE nos Ultimos sete anos”. O facto de ser defendido pela generalidade dos
médicos, “vai permitir que a ComissGo de MGF da FNAM possa vir a propor o
alargamento desta forma de remuneracéo a todos os médicos de familia”.

Maioria dos inquiridos refere o hordrio de 40 horas como o mais

conveniente

No total, o questiondrio integra 16 perguntas (8 de resposta fechada, duas
de resposta aberta para comentdrios/sugestdes e seis combinadas. Uma delas
dizia respeito ao hordrio de trabalho, com 42,9% dos inquiridos a apontarem
as 40 horas como o mais conveniente para a carreira médica e 32% as 35
horas.

A obrigatoriedade de realizar 6 a 12 horas extraordindrias no Servico de
Urgéncia/Servico de Atendimento Permanente era motivo de insatisfagéo para a
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maioria (40,4%). Apesar de 36% se terem declarado indiferentes, Bernardo Vilas
Boas sublinha que “este resultado vem de encontro as recentes alteragées ao
DL 73/90, que puseram fim a essa obrigatoriedade. A realidade ainda é bem
diferente do que ja estd consignado legalmente, mas fica & responsabilidade
de todos a sua aplicacdo”.

55,6% mostram-se satisfeitos com o acesso as novas tecnologias

A situag@o empiricamente conhecida de grandes disparidades nos cen-
tros de saude, quanto a instalagdes e equipamentos ou do acesso ds novas
tecnologias, é outro ponto reflectido no estudo. A percentagem de médicos
insatisfeitos ou muito insatisfeitos com as instalacées (49,7%) aproxima-se
dos satisfeitos ou muito satisfeitos (46,9%), o que reflecte bem as assimetrias
registadas de Norte a Sul do pais. Quanto ao acesso as novas tecnologias
da comunicagéo, a satisfagdo (55,6%) ultrapassa o descontentamento
(40,6%), o que estard certamente relacionado com a informatizagéo dos
centros de sadde.

Uma das ultimas questées, relacionada com a possibilidade de integracéo
dos médicos numa USF apresenta resultados menos claros. De acordo com
o inquérito, 40,8% dos médicos mostravam-se satisfeitos ou muito satisfeitos,
33,6% insatisfeitos ou muito insatisfeitos e 25,7% indiferentes. No inquérito ndo
fica muito claro se estes resultados exprimem algum desacordo com as USF ou
com as possibilidades reais de se integrarem desacordo ou a percepgdo em
termos de alguma dificuldade para se integrarem candidaturas para a formagéo
de unidades de saude familiar. Os autores sublinham que o questiondrio foi
aplicado num momento em que as USF estavam a dar os primeiros passos e
a auséncia de legislagdo especifica levantava ainda muitas dovidas entre os
médicos de familia. “A criagéo das USF tem sido acompanhada de um processo
evolutivo do préprio conhecimento e da informagéo”, diz Bernardo Vilas Boas.
“Provavelmente, se o questiondrio fosse aplicado hoje, os resultados seriam
diferentes”.

Salvo nesta questdo, os resultados
do inquérito sdo muito claros. Nome- A criagiio das USF tem sido acompanhada
adamente, no que se refere a criacdo de um processo evolutivo do proprio conheci-
da figura do director clinico nos futuros mento e da informagéio”, diz Bernardo Vilas
centros de saude reconfigurados, onde Boas. “Provavelmente, se o questiondrio
as percentagens séo contundentes: 76% fosse aplicado hoje, os resultados seriam
dos médicos sdo a favor. diferentes

Médicos mais jovens revelam falta de

conhecimento sobre a carreira

De acordo com os autores, “este estudo abre perspectivas em relacéo ao
que podem ser as grandes linhas de orientag@o para a definigdo da carreira
médica de MGF, ao mostrar um acordo claro quanto a alguns aspectos que
estdo ja a ser introduzidos com a reforma dos CSP”. No entanto, fazem notar
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que as negociagdes que se avizinham véo ser duras. Ora, os resultados do
inquérito denotam “alguma falta de informacgéo sobre a carreira actual, par-
ticularmente dos médicos internos e com menos de 35 anos”. E isso comporta
riscos, “na medida em que, ndo conhecendo bem o DL 73/90, hé o risco de
néo haver motivagéo para defender os seus importantes aspectos positivos e
para inovar naquilo que é indispensavel”.

Nomeadamente, Bernardo Vilas Boas assinala que, “com a multiplicacéo
dos contratos individuais de trabalho, os médicos mais jovens denotam algum
pessimismo em relacdo a possibilidade de continuarmos a ter uma carreira
médica. Esse pessimismo é alimentado pelo facto de ndo conhecerem a
histéria da luta dos médicos em defesa da nossa carreira e as garantias que
o DL 73/90 oferece”. Por esse motivo, o médico alerta para a necessidade de
os médicos se informarem e participarem. Na sua opinié@o, “s6 com o apoio e
a mobilizacdo dos médicos de familia conseguiremos evitar o risco de perder
direitos adquiridos, consagrados no diploma”.

G — CONGRESSO DA FNAM
Reestruturagdo da Carreira de Medicina Geral
e Familiar

. Principios Gerais — A Carreira de Medicina Geral e Familiar

1 — Carreira como processo de formagéo continua e garantia de quali-
dade.

2 - Carreira Unica, nacional, dependente do Ministério da Saude e inde-
pendente do regime juridico ou modelo de gestdo do Centro de Sadde ou
Unidade Local de Saude e vinculo laboral do médico.

3 - Inicio da carreira (especialista/titulagéo Unica) com inicio da actividade/
provimento.

4 - Sistema de progressdo horizontal e vertical.

5 — Epocas fixas de exame com avaliacéo sempre abertas.

6 — Sistema de avaliagé@o (interno e externo) com selec¢do baseada em
critérios nacionais, objectivados e publicitados, definidos por uma comisséo
integrando: OM, Sindicatos, Faculdades, APMCG e MS.

7 — Avaliag@o sempre interpares.

8 — Na progressédo horizontal (desenvolvimento profissional continuo):

— Um sistema de autoavaliacéo, tipo diploma de mérito da APMCG.

— Processo documental sujeito a audigéo, com necessidade de evidéncia de
formacdo em dreas fundamentais da MGF
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— Progressédo de 3/3 anos com avaliagdo positiva.
— Processo interno a nivel de CS.
— Progressdo maxima até indice 175 com 36 anos de servigo.

Especialista

100 105 120 125 130 135 140 145 150 155 160 165 170 175 180 185 190 195 200 205
[Horizontal 3/3 anos

Carreiras Médicas

13]14[15

Al :m'l o

Sindicato dos Médicos do Norte
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9 — Na progressdo vertical (avaliacdo externa):

- Voluntdria.

— Néo sujeita a provimento e independente de vagas ou quotas.

— Existéncia de 4 graus com progressédo de 6/6 anos.

— Com avaliagdo de conhecimentos, aptidées, atitudes e desempenho.

- Processo documental e auditavel.

- Processo a nivel nacional.

10 - Na avaliagéo vertical

— Exame para “consultor” ao fim de 6 anos de permanéncia na carreira e
passagem para o indice 140. Possibilidade de progresséo horizontal até ao
indice 185;

— Exame para "consultor graduado" ao fim de 6 anos no grau de consultor
e passagem ao indice 160. Possibilidade de progressdo até ao indice 195.

— Exame para “consultor principal”, apés 6 anos de "consultor graduado”. Pas-
sagem ao indice 180. Possibilidade de progresséo até indice 205.

11 - Criagéo da figura de “Coordenador de funcéo”

— Fung@o complementar & actividade clinica e passivel de ser contabilizada
na progress@o vertical.

— Suplemento remuneratério de 30%.

— Fungao de coordenag@o em determinada drea relacionada com actividades
para-assistenciais importantes ao exercicio da MGF (Coordenacéo de internato,
de formagéo continua e investigagdo; Coordenagdo de unidade funcional;
Coordenagédo de processo de qualidade; etc.).

— Acesso por candidatura e mandato de 3 anos.

— Candidaturas com programa / projecto a avaliar pela Direccdo Clinica
do C.S.

- Quotas por dreas de actividade para-assistencial.

Consultor principal
m;//.
ﬁ_au_gs// Consultor graduado
m/ Consultor
Especialista

100 105 120 126 130 135 140 146 150 155 160 165 170 175 180 185 190 195 200 205
|Horizontal 3/3 anos
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Il. Principios Gerais — Sistema Retributivo

1 - Sistema Misto assente:

— Em competéncias (Graus / AvaliacGo externa);

— Antiguidade (Escalées versus Sistema de avaliagéo continua);

— Desempenho (qualitativo e quantitativo).

2 - Trés componentes:

2.1-Remuneragéo-base, incluindo subsidio de férias e de natal;

2.2-Suplementos;

3.3-Incentivos ao desempenho.

3 - Componentes / Carga de trabalho suplementar:

— Ponderacéo da Lista (estrutura etdria);

— Domicilios;

— Actividades Especificas (SM, PF, SI, HTA, DM e outras);

— Carteira Adicional e Alargamento de hordrio.

4 - Sistema de Incentivos ao Desempenho:

— Inserido no Contrato-Programa da unidade funcional;

— Critérios de aplicagéo e distribuicéo;

— Melhoria da produtividade, eficiéncia, efectividade e da qualidade dos
cuidados prestados.

5- O novo sistema retributivo disponivel brevemente para os profissionais
inseridos em USF modelo B, deverd estar acessivel para todos os médicos que
optem por esse modelo, sem suma néo é admissivel a existéncia de quotas.

M1l Outras condicdes necessdrias:

— Criagéo de Direccdo Técnica (garantia de qualidade dos cuidados);

— Criagéo de unidades funcionais (centros de resultados e de custos) em
todos os Centros de Saude consoante as missées de cada unidade;

— Contratualizagéo interna obrigatéria;

—TIC (sistema de apoio a informacéo, conhecimento, comunicagéo, deciséo,
gestdo e avaliagdo);

— Politica coerente de recursos humanos;

— Os médicos de Familia néo integrados na carreira, designadamente com
contrato individual de trabalho, séo integrados na carreira de MGF;

— Formagéo médica continua:

INFORME-SE EM
www.fnam.pt/smzc
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— E um Dever e Direito dos Médicos e um direito dos Utentes;

— O Plano de Formagéao Continua de cada médico é uma deciséo individual
em contexto de unidade funcional;

—Necessidade de criar um sistema de acreditacdo da formacéo.

A FNAM Defende - RESUMO

A FNAM, continua a defender que a reforma das carreiras médicas deve
obedece a um triplo movimento:

1. Defesa intransigente das Carreiras Médicas e da sua autonomia e
independéncia técnica e profissional, qualquer que seja o vinculo laboral,
defendendo que o futuro modelo-base de carreiras deve ser aplicado a todos
os hospitais e unidades de satde do SNS ou que com ele tenham contrato,
independentemente do regime juridico ou modelo de gestéo, de forma a ga-
rantir a qualidade da medicina prestada.

2. Estruturacéo geral das Carreiras baseada numa estrutura piramidal por
categoria profissional, progresséo na vertical (categorias) e evolugéo na hori-
zontal (escaldes), qualquer progresséo sempre sujeita a avaliagdo interpares,
e uma remuneragéo assente em competéncias (avaliacdo externa - graus), no
desempenho (avaliagdo interna), e um terceiro eixo baseado na criagéo de um
sistema de incentivos (contratualizagéo e avaliagdo).

3. Revisdo do Sistema Retributivo para os médicos das trés Carreiras, visando
um maior reconhecimento, no plano salarial, da especificidade do trabalho
médico e da sua elevada diferenciagé@o técnico-cientifica, com a introdugéo,
para além da remuneragéo-base, de um sistema de recompensa e de incenti-
vos, tendo em conta a melhoria da eficiéncia, da produtividade e da qualidade
dos servigos prestados, na base de contratos-programa, livremente discutidos e
acordados pelos profissionais no seio das institui¢des.

2008

ANO DA DISCUSSAO

DAS CARREIRAS MEDICAS
- PARTICIPE
- ESTEJA ATENTO

INFORME-SE EM WWW.FNAM.PT
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A— REESTRUTURACAO DOS CENTROS DE SAUDE E AS USF
A “Mudanga e os Obstdculos”

Jodo Rodrigues
Especialista em MGF na USF Serra da Lousa
Membro da MCSP

Desde o dia 12 de Janeiro de 2006, dia da publicagéo oficial da brochura
“Linhas de Accdo Prioritdria para o Desenvolvimento dos CSP” e do respectivo
sitio da Miss@o (www.mcsp.min-saude.pt) que se ouvem (e bem) vozes preo-
cupadas com o futuro dos Centros de Saude (CS). As USF véo acabar com os
CS2 E, ent@o, quando é que sai nova legislacéo para os CS2 Quando é que
os CS véo passar a ter autonomia e as mesmas oportunidades que as USF? E,
o que acontece aos profissionais que ndo querem aderir as USF2

Tudo questées importantes e que continuam por esclarecer devidamente,
atendendo ao atraso na reestruturacdo da nossa Administragéo e criagdo dos
Agrupamentos de Centros de Saude (ACES).

Passado quase dois anos, urge tentar abordar os naturais obstdaculos, a
resisténcia interna, a contra-informacgéo e os passos dados.

Os Futuros ACES

No Programa do actual Governo afirma-se explicitamente que os cuidados
de saude primarios (CSP) séo o pilar central do sistema de saude e que os CS
s@o a base institucional dos CSP.

Cumprindo o seu programa eleitoral, o Governo represtinou o DL n°157/99
e publicou o DL n°88/2005, decreto que estd em vigor e suporta legalmente
a reforma dos actuais CS.

Essa legislagéo, DL dos CS de 3°. Geracéo, foi a base para a construcéo do
novo projecto de ACES como servigos publicos de sadde com autonomia técnica
e administrativa, constituidos por vérias unidades funcionais, que integram
um ou mais CS que devem assentar em pequenas unidades prestadoras de
cuidados: Unidades de Saude Familiar, Unidade de Cuidados na Comunidade,
Unidade de Saude Publica e Unidades de recursos assistenciais partilhados.

Cada unidade referida no ponto anterior dispée de autonomia de gestdo
técnico-assistencial, identificando-se como um centro de produgéo e de custos
no dmbito do plano e orcamento global do ACES, e funcionando em articulagéo
com as demais unidades.

Por sua vez, cada ACES deve dispor de Director Executivo, um Conselho
Técnico e um Conselho da Comunidade cuja composigao flexivel deve abar-
car a participacéo dos agentes e parceiros verdadeiramente interessados em
apoiar e contribuir para o bom funcionamento dos servigos, evitando que
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estes conselhos se transformem em meros é6rgéos de fachada e todos os ACES
devem ter um Gabinete do Cidaddo e uma Unidade de apoio a Gestéo. De
salientar que a autonomia se repercute num contrato-programa anual, pelo
qual se estabelecem, qualitativa e quantitativamente, os objectivos do ACES
e os recursos afectados ao seu cumprimento e se fixam as regras relativas a
respectiva execuco.

Logo, a 1°. Concluséo a retirar é que os CS constituem um patriménio institu-
cional, técnico e cultural que é necessario preservar, mas também modernizar e
desenvolver, porque continuam a ser o meio mais acessivel e eficiente para proteger
e promover a saude da populagdo. Alguém tem duvidas sobre esta questdo?

A MCSP,  logo no inicio de 2007 colocou no seu sitio um documento com as
linhas gerais para a criagdo dos ACES. Depois, em parceria com o Instituto de
Direito do Trabalho da Universidade de Coimbra e com o GANEC da Universi-
dade Nova de Lisboa, construiu o projecto de Decreto-Lei que foi apresentado
publicamente em Viseu, 12 de Junho de 2007, aguardando-se que o dito pro-
jecto ultrapasse os obstdculos naturais até chegar ao Didrio da Republica.

Os Recursos Humanos e as Liderancas

Ja vimos que a mudanga que nos é pedida incide sobre varios aspectos
da nossa organizac@o: a sua estrutura (novas unidades operativas, USF, entre
outras), a redefinigao de tarefas (ex. novas fungdes para as SRS, maior respon-
sabilidade dos CS, etc), reengenharia nos processos de trabalho em equipa
(maior autonomia e responsabilidade, e consequente avaliagdo e discriminagéo
positiva), aumentar a participagdo dos utentes e dos profissionais nas decisées
colectivas e mudangas nos comportamentos dos actores locais, regionais e
sub-regionais (as SRS desaparecem do préximo organigrama do MS).

Para que isso seja real, nomeadamente o desaparecimento da estrutura
intermédia, leia-se SRS, serd necessdrio de uma forma organizada e pla-
neada desburocratizar e modernizar os procedimentos nos CS. E necessaria
maior flexibilidade organizativa e de gestéo, mais trabalho em equipa, mais
autonomia e responsabilizagdo e uma nova cultura de contratualizagéo e de
avaliacéo interpares.

Mas, para que isso aconteca todos sabemos que néo basta legislar. A sub-
ordinagdo e hiper burocratizagdo dos CSP é inquestionavelmente um péssimo
modelo organizativo, mas estd extremamente incrustado nas mentalidades e
como tal nada fdcil de corrigir.

Portanto, as mudancas néo se efectuam sé porque séo necessdrias ou
porque alguém decide criar uma Unidade de MissGo, mesmo com a publicagdo
dos DL, ex. o da criagé@o da ARS IP e o fim de seis SRS, pouco ou nada aconteceu
em termos de reorganizacéo dos servigos de suporte e mudanga cultural para
a filosofia de prestacdo de servigos.

29, Conclus@o: é necessdrio um grande empenho das liderangas na “re-
estruturag@o” dos CS, sendo necessdrio que esta reforma envolva todos os
actores, nomeadamente todos os profissionais. Ninguém deveria ser deixado
para trds.
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Todos sabemos que qualquer mudanga é um processo dificil e complexo
que retira os profissionais da sua zona de conforto. Este estado de necessidade
requer uma sensacdo de incomodidade e tensé@o para a qual a organizacéo,
como sistema que ¢é, procura uma saida. Esta pode ser a transformacéo para
a orientacdo desejada (mudanca) ou uma diminuigdo paulatina da tenséo,
voltando & zona de conforto que leva a ndo aproveitara a oportunidade. Dai
ser vital que as liderangas intermédias saibam criar este estado e aproveitar
para gerar mudanca.

E, aqui exige-se que todos os dirigentes nomeados, incluindo a prépria
MCSP, saibam ler adequadamente as orientagdes politicas, mas também que
olhem para os seus profissionais, colaboradores e utilizadores/cidadéo, e sejam
capazes de encontrar as formas certas de aplicagdo das medidas de politicas
capazes de dar resposta efectiva aos problemas dos cidadéos.

Os futuros ACES que queiram estar a altura dos desafios de um mundo
em mudancga, onde as ideias e conhecimentos se inovam com rapidez, devem
exigir aos futuros lideres dos ACES, sejam eles directores executivos, membros
do Conselho Clinico ou coordenadores de Unidades Funcionais, uma cultura
de responsabilidade e de transparéncia.

E bom perspectivar e recordar publicamente que os futuros ACES, em termos
de profissionais, irdo variar entre 166 e 921 que de acordo com o critério da
EU para a classificacdo de PME, 13 ACES seriam PME e os restantes (maioria)
seriam considerados grandes empresas.

Por sua vez, o relatério anual da Proudfoot Consulting revela-nos que os
dois principais factores causadores dos desperdicios sé@o a falta de planeamento
e de controlo dos dirigentes e a impreparagdo das chefias intermédias para
conduzirem com eficdcia os programas de acgéo, sendo responsavel por 40%
do desperdicio.

Esta dura realidade, que ultrapassa em larga escala os terrenos tradicionais
dos conflitos laborais, deveriam merecer do poder politico e da MCSP uma
atenta andlise e reflexéo.

Para isso impée-se que a MCSP, cumpra a RCM n°60/2007, nomeadamente
na elaboragéo da carta de misséo tipo para as liderangas, definigdo publica
do quadro de referéncia para o acompanhamento do exercicio dos futuros
gestores e promover um programa nacional de formagéo em exercicio dos
futuros dirigentes, validado por uma escola publica.

Implementagéio das USF

Trata-se, seguramente, de uma das tarefas mais complexa, exigente e ali-
ciante que foi cometida @ MCSP e independentemente de no dia 1 de Janeiro
de 2008, se ter ou nédo ultrapassado a fasquia das 100 USF (79 em inicio de
Dezembro), é das dreas onde seguramente a comunidade dos CSP se pode
orgulhar de ter ganho o desafio, num processo complexo e neste momento
totalmente irreversivel.

A especialidade de medicina geral e familiar deve orientar o seu exercicio
para e através de verdadeiras Equipas Multiprofissionais, livremente constituidas
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e com verdadeira autonomia funcional (as USF poderéo diferenciar-se em trés
modelos de autonomia, Despacho n°24101/2007, 22.10) e técnica num quadro
de contratualizagéo interna, envolvendo objectivos de acessibilidade, adequacéo,
efectividade, eficiéncia e qualidade, com as ARS (Departamentos de Contratual-
izagdo). Estes Departamentos (Ex. Agéncias) encontravam-se predominantemente
orientados para os cuidados hospitalares; a sua entrada, no mundo dos CSP, é que
constitui outro grande salto em frente na nossa organizagéo e no aperfeicoamento
progressivo do desempenho das nossas estruturas com a introdugéo da contratu-
alizacéo ligada ao sistema de incentivos institucionais.

A existéncia, concomitante e imprescindivel, de um SiSTEMA DE INFORMAGAO
adequado ao completo registo da actividade clinica e assistencial de todos os
elementos constituintes das USF’s, em estreita comunicacdo com os instru-
mentos de registo e controlo administrativos, ira disponibilizar, os elementos
necessdarios @ elaboragéo dos indicadores que forem necessarios @ correcta
medicdo, que se quer rigorosa mas transparente, do exercicio das USF's, afer-
indo o grau do seu cumprimento dos contratos assumidos.

Esta forma radicalmente nova de organizagdo e de funcionamento leve e
flexivel, que se contrapée as tradicionais estruturas hierdarquicas e burocraticas
de poder e de deciséo vertical ou, até, corporativa, passa a permitir uma outra
ruptura de enorme alcance, iniciada em 1997 com os RRE: torna-se possivel e
normal que o saldrio dos profissionais, garantida uma base fixa de remuneragéo
segundo a grau e o escaldo da carreira, contenha uma outra fatia, variavel,
destinada a premiar o bom desempenho, o mérito, a exceléncia, ndo sé dos
médicos, mas de todos os profissionais da USF.

Como ndo poderia deixar de ser, um texto desta natureza néo pode deixar
de referir-se também & infinidade de problemas concretos que & se estdo a
levantar e que, aceleradamente, vdo continuar a surgir. Como por exemplo,
as mobilidades, os vinculos precdrios, as necessidades formativas, o sistema
de informacéo, a contratualizagéo, os incentivos e a requalificagdo das in-
fraestruturas.

Essa tarefa serd assegurada pelas instdncias de acompanhamento compe-
tentes, quer das ERA/Miss@o, quer das préprias ARSs.

Porém, ndo posso terminar sem referir que este processo é virtualmente o
maior desafio jamais colocado perante toda a comunidade profissional sobre
quem assenta a MGF portuguesa.

Ao mesmo tempo, é provavel que constitua (durante largos anos) a der-
radeira oportunidade de a MGF portuguesa poder afirmar-se como sendo
uma especialidade evoluida e madura, que sabe o que quer e para onde se
quer dirigir.

Um conjunto muito particular de circunstancias, incluindo vontade politica,
estd a permitir abrir amplamente uma inusitada janela de oportunidades.

Saibam os médicos de familia ocupar o espago que conquistaram e a re-
forma terda continuidade nos préximos 8 anos.

Coimbra, 1 de Dezembro de 2007
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B — NOVO CENTRO DE SAUDE

\

CENTRO
DE SAUDE

Reestruturacéo da
Administragéo / PRACE.

Nova macro estrutura do
Ministéric da Saude (MS)

e Leiorgadnica do MS Abordagem

o Leiorgdnicas das micro ¥
estmggras (ACSS, ARS) TOP-DOWN

T T Diploma dos
Reerganizagao dos 360 CS e ACES
extincao das 18 Sub-regides.
Reestruturacao dos Centros de

Saulde - Agrupamentos de
Centros de Salde (ACES)

Diploma das
USF

o Processo de candidatura
sujeita a avaliacédo

Criagao de pequenas

Abordagem técnica equipas autonomas de
BOTTOM- ° Tot?:f er_woh_rin&ento c:jos prestagaosg%é::ldados de
up profissionals ce sauce \ jnidades de Satide Familiar
v o Ajustamento continuo do (USF)
modelo organizacional
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- CENTROS de SAUDE -

S

emPAltonomia
Centracigm el —
o

Lf%fice Global de
Administracao e Gestao

Estrutura Conselho Directivo da ARS, L.P.
Organica dos ;-
ACES
Gabinete do [FTTTT T *| Rirector Executivo Conselho da
Cidadéo L+ Comunicade
Unidade de ,,"/
Apoio &
Gestéo -
ECLCCI - Equipa Coordenadora Conselhe Clinico
Local de Cuidados jmmmmmmmmmmy Director Clinico
Continuados Integrados (Presidente)

UCC -  Unidade de Cuidados na
Comunidade.

UCSP — Unidade de Cuidados de
Salde Personalizados.

URAP - Unidade de Recursos
Assistenciais Partilhados

USF — Unidade de Saude
Familiar

3 Adjuntos

USSP — Unidads de zaude
Publica
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Reconfiguragdo dos
Centros de Salde

Extingao das

SRS

; Unidades Operacionais
i = Resolugdo do CM

PROCESSOS
PARALELOS

=USFs = JPCS
i 39/2006; =UCC .USP
{ = DLn%12/2006 de 27 « UMDTE
H de Qutubro
i = Racionalizagdo dos
i recursos;

i 0 Orgéo de Gestdo
i ® Melhoriada (Directar Executivo)

qualidade dos

Y

i Servigos; Governagado Clinica
i = Unidade de Servigso (Conselho Clinico)
Partilhados

A reforma dos CSP é, em primeiro lugar, a criagédo de
contextos organizacionais favoraveis a mudanca

de comportamentos.

Agrupamento de
Centros de Saude

0 Lideranca @
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— CRITERIOS - ACES

m Resultam da associag&o de vérios Centros de Salde concelhios.

m Abrangeréo uma pepulagdo compreendida entre 50.000 e 200.000
pessoas tendo em conta a densidade populacional, ¢ indice de
concentrag&o urbana, o indice de envelhecimento e a acesibilidade ao
hospital de referéncia.

m A associagdo dos Centros de Salde concelhios procurara respeitar:
-as mobilidades tradicionais das populagées abrangidas
-as afinidades histdricas e culturais.

m Ter um Hospital de referéncia comum.

Criacdo dos ACES

+ A criagdo dos ACES, bem come a delimitagcéo da area
geografica correspondente, é feita por portaria do
Ministro da Salde, sob proposta da ARS respectiva.

+ A proposta da ARS deve conter:

a) A identificagdo dos centros de salde a integrar no
ACES;

b) A area geografica e a populagéo abrangidas por cada
um desses centros de salde;

¢) A identificagao, por categoria profissional, dos recursos
humanos afectados a cada centro de salde ;

d) A denominacao do ACES;

e) A identificagdo do centro de salide ou das instalagdes
onde o ACES tera a sede.
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Mapa preliminar - 74 ACES
Tabelal - ACES por ARS.

N°® ACES

ARS

Norte 25
Centro 18
LVT 22
Alentejo 6
Algarve 3

C— 0S DEUSES DEVEM ESTAR LOUCOS?!

José Gouvéa
Meédico de Saude Publica e Vice-Presidente do SMZC

Os Cuidados de Saude Primdrios (CSP) s@o considerados desde hé trés
décadas, como o factor fundamental para o adequado desenvolvimento de
uma politica de satde centrada nos cidadéos e nas suas elementares neces-
sidades nesta drea.

A experiéncia internacional mostra que os sistemas de saude com uma forte
orientacdo para os CSP possuem melhores e mais equitativos resultados em
saude, sGo mais eficientes, tém custos mais baixos e atingem maiores graus
de satisfacdo dos utentes.

No nosso pais, nos Ultimos anos, os Centros de Saude tém vindo a debater-se
com diversos problemas resultantes da acumulacédo das nefastas consequéncias
das sucessivas politicas governamentais, principalmente devido ao escasso
investimento nesta sector da prestacéo de cuidados, e a uma preocupante
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diminuigéo de profissionais de saude nestas unidades, concretamente de
médicos de familia e de saude publica.

O papel do médico de saude publica a nivel dos centros de sadde assume
uma particular e insubstituivel relevancia, podendo definir-se a sua intervengéo
como epidemiologista , organizadora de servigos e promotora da satude.

As atribuigdes e competéncias profissionais dos médicos de saude publica ul-
trapassam em muito o @mbito da funcéo especifica de autoridade de saude.

Curiosamente, ou néo, pouco tempo apés a entrada em vigor do Decreto-
Lei n.° 73/90, fomos assistindo a um progressivo esvaziamento funcional dos
médicos de saude publica no @mbito da actividade dos centros de saude com
a redugdo da sua actividade a fungdes burocréticas.

Impunha-se inverter esta situagéo.

E foi com satisfagdo que lemos no Programa do XVII Governo Constitu-
cional:

“A promogéo da satde e a Saude Publica tém que regressar @ agenda
politica da saude”.

“O apoio a esses programas deve assentar nas instituigdes e logistica de
Saude Publica, negligenciadas durante anos”.

“Na Saude Publica havera que reforgar em meios e competéncias os Centros
Regionais de Saude Publica”.

“Aumentar a adesdo as profissdes de Saude Publica e respectivas carreiras,
através de incentivos quanto ao regime de trabalho, remuneracées, progresséo,
formacéo, diferenciagéo profissional e concentracéo de fungdes em actividades
com impacto directo na satde das populagdes”.

Sol de pouca dura e puro engano!

A politica neoliberal da dupla Sécrates/Campos, de privatizagéo e destru-
icdo do Servico Nacional de Saude encarregou-se rapidamente de corrigir
esse desvario eleitoralista.

A Direcgéo Geral da Saude (DGS) que era a estrutura do Ministério da
Saude, que néo sé pensava, normalizava e executava a Saude Publica, como
fornecia o suporte e as orientagdes para as suas decisées e do Governo foi
retalhada e destruida.

Algumas das tarefas da DGS foram trannferidas para o Instituto Nacional
de Saude e para a Administragéo Central do Sistema de Saude.

Foi criado o Alto Comissariado da Saude.

Para qué criar mais uma estrutura que pelos vistos s6 pensa, mas ndo tem
executores a nivel local.

Aparentemente ndo tem razdo nenhuma para existir; a ndo ser que a es-
tratégia seja mesmo de dividir para reinar ou quanto pior melhor.

A dupla Sécrates/Campos conseguiu o que nenhuma outro Governo tinha
conseguido; desmantelar a Saude Publica e escancarar completamente a porta
do SNS a privatizagéo.

Néo pude deixar de ir ao Grande Diciondrio da Lingua Portuguesa da edigéo
do Circulo de Leitores rever dois conceitos:
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- Socialismo; “Sistema daqueles que querem transformar o sociedade
pela incorporagéo dos meios de produgdo na comunidade, pelo regresso
dos bens, pela reparticdo, entre todos do trabalho comum e dos objectos de
consumo”.

- Liberalismo; “Doutrina econémica dos que defendem a maior liberdade
do comércio e da indUstria, combatem a intervengdo dos poderes publicos nos
assuntos econémicos, e particularmente, o socialismo de Estado”.

O PRACE extinguiu os Centros Regionais de Saude Publica.

E foi sem surpresa que assistimos no final do ano transacto de 2006, a uma
entrevista, publicada num jornal didrio, do Ministro da Administragéo Interna
de entéo, Dr. Anténio Costa (que néo do Ministério da Saude) em que este
membro do Governo abordou algumas eventuais medidas futuras a nivel da
politica de saude, nomeadamente a atribuicdo de competéncias especificas
nesta drea as autarquias, afinal um retorno ao modelo dos “médicos munici-
pais”, paradigma do século XIX.

Quando o Organizacdo Mundial da Sadde e a UniGo Europeia colocam
para o século XXI a crucial importancia da Saude Poblica, como especialidade
médica, na elevagdo do nivel de saude das populagées, e Portugal segundo as
téo propaladas intengdes dos nossos grandes lideres se pretende como um pais
que enfrenta os desafios da modernizacéo e do desenvolvimento, ndo deixa de
ser curioso e paradoxal, ou talvez néo, o retrocesso que os nossos governantes
pretendem impor ao SNS com a municipalizagéo da sadde publica, a destruicdo
da Direccdo Geral da Saude e o desmantelamento da Saude Publica.

Deste modo, tal medida iréd comprometer irremediavelmente toda e qualquer
politica concertada a nivel nacional, no édmbito das acgdes de promogéo da
saude e de prevencéo das doengas, bem como os objectivos estabelecidos no
Plano Nacional de Saude.

Os grupos privados com interesses na drea da saude agradecem!

Previsivelmente, nédo retrocederiamos s6 ao século XIX, mas quase ao tempo
da Rainha D. Leonor e da instalacdo dos primeiros hospitais das misericordias,
para os pobres e deserdados da sociedade.

Quando o Governo decidiu reestruturar os CSP, o Ministro da Saude nomeou
uma Misséo para os Cuidados de Saude Priméarios (MCSP) visando fundamen-
talmente a condugéo, coordenagéo e acompanhamento das reconfiguragéo
dos centros de saude e a implementagdo das unidades de saude familiares
(USF).

Com todas as vicissitudes do processo, e podendo discordar de algumas
das decisées tomadas, um facto é inquestionavel. A MCSP tem um site publico
e contou com a adesdo, envolvimento e discusséo publica dos profissionais e
das entidades que o quiseram fazer.

O Ministro da Saude nomeou posteriormente outra “miss@o especifica”
virada para a reforma da Sadde Publica.

Lamentavelmente todo ou quase todo este processo especifico da Saude
Publica permaneceu e permanece no segredo dos deuses. E, das duas, uma!

Ou os deuses estdo loucos!
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Ou sdo uma grande sumidade em Saude Pdblical

Se fosse no tempo da Outra Senhora, para os mais novos, no fascismo, era
provavel que alguém no minimo nos sussurrasse ao ouvido, que néo valia a
pena gastarmos energia e neurénios a reflectirmos nestas mudangas, j@ que
o Oliveira Salazar e os seus rapazes o fariam por nés!

Agora, em pleno século XXI e em democracia, tal atitude é no minimo
intoleravel, injustificavel e ndo admissivel.

Pela parte que nos toca, como médico de saude publica e com os pés bem
assentes nas coisas terrenas, reafirmamos que se torna indispensavel que
seja a Direcgdo Geral da Saude a Unica entidade a assegurar e a reassumir
a coordenacdo de todas as actividades da Saude Publica, bem como a tutela
das Autoridades de Saude (estas autoridades constituem, de facto, o exercicio
do poder de intervencgéo do Estado de Direito, na defesa e garantia da Saude
Publica, e dos poderes relativos a sanidade internacional).

Reafirmamos ainda a defesa da Saude Publica, como uma das forgas es-
truturantes, indispensaveis a revitalizagdo e modernizagéo do SNS.

Para que se possa dar cabal cumprimento ao expresso no Artigo 64.° da
Constituicdo da Republica Portuguesa — todos tém direito a protecgéo da sadde
e o dever de a defender e promover.

D — POLITICA DE RECURSOS HUMANOS
NO SECTOR DA SAUDE (CSP)

0 Calcanhar de Aquiles do SNS

Joéio Rodrigues
Especialista em Medicina Geral e Familiar

Desde longa data que temos alertado o Poder politico para o problema dos
recursos humanos (e ndo s6 de médicos) nos Cuidados de Saude Primdrios
(CSP) que devia ser uma das principais questdes a debater e a resolver. Au-
séncia de planeamento ou erros de planeamento prospectivo levaram a que,
actualmente, se verifiquem distor¢ées estruturais nos efectivos das diferentes
profissdes que fazem parte dos nossos Centros de Saude (CS).

Efectivamente, alguns CS (distritos de Setubal, Lisboa, Porto, Braga, San-
tarém, Aveiro, Viseu, entre outros) debatem-se com importantes caréncias de
médicos de familia e outros profissionais.
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A densidade de médicos estd ao nivel dos paises da OCDE, mas a sua
distribuicdo pelas vdrias regiées do pais é bastante assimétrica e ndo se tem
verificado uma reducdo das desigualdades da distribuigdo dos médicos em
geral e dos médicos especialistas.

Enquanto nos hospitais se tem assistido a uma maior concentracgo de
médicos (variacdo positiva de 26% entre 1990 e 2004), nos centros de saude
a evolugdo tem sido inversa (variagdo negativa de 20% entre 1990 e 2004).

Ja com este Governo e esta equipa Ministerial, foi publicado o mapa de vagas
para o internato médico de 2007, vulgo vagas paras formagéo de médicos para
as diversas especialidades, com a menor percentagem de vagas (14%) para a
especialidade de medicina geral e familiar dos Gltimos 10 anos. Passados seis dias
foi 0 mesmo mapa revogado, por despacho do Ministro da Saude!

A problematica dos recursos humanos néo se deve centrar, exclusivamente, nos
médicos, visto que a caréncia atinge também a enfermagem, assistentes sociais, psi-
célogos clinicos, nutricionistas, técnicos de higiene e saude ambiental, entre outros.

Naéo se percebe, por isso, porque continuam por preencher essas vagas na
quase totalidade dos CS do pais e, por sua vez, se encontram no desemprego
um numero substancial destes licenciados.

Normalmente, as organizacdes de qualquer sector prestam especial atengéo
as rubricas que mais contribuem para a sua estrutura de custos. Neste sentido,
existe tipicamente um esforco redobrado na producgéo de informacéo detalhada
e em tempo Util que permita a tomada de decisées devidamente suportadas
sobre aquilo que mais importa.

E assim licito questionar, como pode a ACSS e a Secretaria-Geral do Minis-
tério da Saude (MS), sem informacéo actual, gerir correctamente o seu maior
activo e gerador de custos, os seus recursos humanos, que correspondem,
aproximadamente, a 65% do Orcamento.

De facto, é preocupante que o MS nédo consiga conhecer, em tempo real e
de forma agregada, a informagéo minima essencial, como por exemplo quantos
profissionais existem, em que organismos se encontram ou que actividades se
encontram a desempenhar, quando se vdo reformar, entre outros.

Apesar de ser reivindicado desde longa data por todos os parceiros, néo se
conhece, até hoje, qualquer documento que contenha um esquema de concei-
tos, processos e objectivos para a politica dos recursos humanos nos CSP.

Num momento em que a contengdo da despesa publica é um aspecto
essencial, é relevante que o MS defina (e torne transparente) que medidas
pretende implementar para colmatar este problema e resolver a questéo de
fundo, assegurando sistemas e processos que permitam obter esta informagéo
de forma continua e sem esforgo, deixando de uma vez por todas de publicar
mapas de vagas e no dia seguinte anulé-los, colocando em causa a sua propria
credibilidade e “jogando” com o futuro dos jovens médicos!

No entanto, ndo podemos esquecer que, para além reformas centralistas
(ex. PRACE), organizacionais e funcionais (que tém de ser concretizadas) ha que
garantir, adicionalmente, sistemas colectores de informagéo (relevante), que a
disponibilizem em tempo Util e que seja fidedigna, para que o Estado se possa
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gerir, sem ter de aguardar por estudos estaticos ou pelo desenvolvimento de
sistemas locais mais evoluidos que os actuais.

O nosso SNS nunca teve nem tem ainda uma politica estratégica de desen-
volvimento dos recursos humanos. Esta é, alids, uma das grandes fragilidades,
o calcanhar de Aquiles das politicas publicas da administragéo da saude.

Até quando?

E — NOTA A IMPRENSA

PROTOCOLO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE E A ARS DO CENTRO
REESTRUTURA§A0 DO ATENDIMENTO A SITUAQOES DE DOENCA AGUDA NO HOSPITAL DO ARCEBISPO JOAO
CRISOSTOMO - CANTANHEDE COM A CRIAGAO DE UMA “CONSULTA NAO PROGRAMADA” DA RESPONSABILIDADE
DO CENTRO DE SAUDE

ARS DO CENTRO poe em causa a filosofia dos
Cuidados de Sadde Primdrios

Esté previsto para o préximo dia 15 de Dezembro de 2007, a inauguragéo,
pelo Sr. Ministro da Saude, nas actuais instalagdes da urgéncia do Hospital de
Cantanhede, de uma “consulta ndo-programada para casos agudos do foro
ambulatério, sob a responsabilidade do Centro de Saude de Cantanhede”, em
hordario das 8h00 as 24h00.

Este Servigo cujo despacho de constituicéo se desconhece, sem qualquer
normativo legal que o possa sustentar, ndo regulamentado e apenas descritos
por um conjunto de normas contidas no protocolo assinado entre a CM de Can-
tanhede e a ARS do Centro, sem ter havido participacdo dos interessados.

Certamente por isso, é proposto que o Centro de Saude (CS) seja respon-
sével por uma consulta néo programada, a ser realizada pelos médicos do CS,
aberta a todos os cidad@os, sejam eles ou néo da drea de influéncia do CS,
para responder as situagdes agudas, consulta essa a funcionar nas instalacées
do Hospital, ou seja, fora do CS, o que impossibilita a obrigatoriedade dos
médicos do CS, salvo acordo, ai irem prestar servigo.

A constitui¢do deste denominado servico (“Consulta néo-programada”),
merece da parte do Sindicato dos Médicos da Zona Centro/FNAM as maiores
apreensdes porquanto, a criagdo de um Servico desta natureza faz evidenciar
uma notéria irreflexéo na génese da reforma em curso dos CSP, além de que a
sua constituigé@o é feita ao arrepio da legislagdo em vigor sobre esta matéria.

Mas, deixemos para os Juristas a questéo legal, e passemos a analisar o
modelo funcional escolhido, os seus objectivos e eventuais repercussées.

E sabido que ao criar-se uma “consulta para casos agudos”, no espaco do
antigo Servico de Urgéncia do Hospital e em que os doentes que recorrem a
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esta consulta terdo acesso directo e imediato aos MCDT (Rx., ECG, Laboratério
de andlise e farmacos) do Hospital, conferindo todas as caracteristicas, a esta
suposta consulta néo programada, de um Servico de urgéncia/Unidade Basica
de Urgéncia (artigo 17° do DL n°157/99), esta sim dentro da legalidade.

E importante salientar que apesar do enorme esforco que tem sido feito
para dar uma efectiva acessibilidade das 8h as 20h, nomeadamemnte com
a criagdo e implementagédo de uma USF e o funcionamento didrio de uma
consulta aberta complementar entre as 14h e as 20h, o C.S. de Cantanhede
i@ tém lacunas na acessibilidade programada, nomeadamente por falta de
recursos humanos, médicos de familia, enfermeiros, administrativos e outros
profissionais (psicodlogos, nutricionistas, técnicos de servigo social, etc). No
entanto, a deciséo da ARS do Centro é de retirar do hordario, 8h-20h, mais
profissionais, visto que estando no Hospital, ndo podem estar disponiveis para
dar resposta de qualidade (continuidade) aos seus utentes.

Por outro lado, ndo vemos de que forma o novo Servigo pode contribuir
para a prossecugéo dos objectivos anunciados, seja a nivel da acessibilidade
ao CS, muito pelo contrdrio, é de prever que o novo regime de atendimento,
conduza a uma menor acessibilidade dos utentes ao seu MF no hordrio das
8h-20h, aumentando obrigatoriamente os dias de espera para consultas
programadas, visto que em média haverd uma reducéo de 1/3 da oferta de
consultas programadas, muito menos ao nivel do reforco da personalizagéo e
continuidade de cuidados, o que consequentemente agravard os indicadores
de saude da populagéo.

Em suma: cria-se um Servigo no hospital feito por médicos de familia como
“hipermercado” de consultas médicas despersonalizadas de indole meramente
curativa para colmatar a suposta “deficiente acessibilidade dos utentes aos CS”,
sendo obviamente ferido o atendimento personalizado e indisciplinar-se-a o
padréo de afluéncia dos utentes ao seu medico de familia.

Dir-se-a entéo que é uma clara opgéo politica da ARS do Centro, acarinhada
pelo Sr. Ministro, de privilegiar o primado da acessibilidade indiscriminada
sobre a pertinéncia e qualidade de intervengéo em saude.

Serd que este é o caminho para a melhoria das condi¢ées de saude das
populacées?

Serd que este é o caminho para a satisfagéo profissional dos MF2

Efectivamente ha outras vias para melhorar as condigdes de assisténcia as
populacées, sem descaracterizar a Medicina Geral e Familiar. E urgente criar
condigées para tal, nomeadamente a atribuicdo de mais recursos humanos nos
Centros de Saude e a implementacdo das USF s j@ aprovadas, por exemplo a
USF “Gandras” — Febres do CS de Cantanhede - estd aprovada desde Agosto
e nada se sabe sobre o possivel inicio de funcionamento.

Sera de perguntar: qual a prioridade na reforma dos CSP, a implementgéo
das USF ou o fecho de servicos de urgéncia hospitalar e a sua substitui¢éo por
consultas ndo-programadas da responsabilidade dos médicos de familia?2l...

A Direccéo do SMZC/FNAM

Coimbra, 6 de Dezembro
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A — DEBATE “CIT” E CARREIRAS MEDICAS

Sindicato dos Médicos da Zona Centro
promoveu debate

Debate

Ana Silva Pinto Interna de Psiquiatria HPL-SMZC
Jod@o Correia  Advogado (Lisboa)
Manuel Antonio Presidente CA - IPO CROC FG, EPE
Jorge Leite  Faculdade de Direito UC
José Pena (Moderador) Cirurgia HUC-SMZC
Debate Publico
Intervenga@o Final - Mario Jorge  Presidente da FNAM

| A00e=583 COMBRA MAO DEIXES OS OUTROS DECIDIR O TEU FUTURO. PARTICIPA!

Novas dividas quanto o futuro das carreiras médicas

Discutir uma problematica actual, as preocupacées da classe em relagéo ao
futuro das carreiras médicas foi o objectivo de mais um debate promovido pelo
Sindicato dos Médicos da Zona Centro (SMZC). Um futuro que, como introduziu
o moderador, José Pena, vice-presidente do SMZC, «a avaliar pelas propostas
da tutela, néo parece claro». As alteragdes apresentadas pelo Governo «nem
sempre sdo esclarecidas, criando uma desinformacéo e inseguranca entre os
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médicos, que urge colmatar». Esclarecendo que os médicos néo estdo «contra
as mudangas», José Pena sublinhou que estas devem melhorar a prestacéo de
cuidados e as condigées de trabalho.

Importa saber se «a tdo propagada flexibilizagéo, os contratos individuais de
trabalho (CIT) e a falta de regulagdo da contratagéo colectiva de trabalho séo,
de facto, instrumentos de garantia da qualificagéo, da diferenciagéo técnica
dos médicos, ou se conduzem a precariedade laboral e mesmo & desorcamen-
tagéo da divida publica; discutir se os CIT sGo um instrumento garantido de
autonomia gestiondria e se tém uma comprovada uniformizagéo». A propésito
deste Ultimo tépico, José Pena referiu que existem entre 1.000 a 1.500 médicos
em CIT, desconhecendo-se os seus formatos. «As assimetrias, a arbitrariedade
das chefias, a injustica e até a incompeténcia gestiondria» séo questées que
se levantam neste cendrio.

O ponto fulcral do debate alargado deverd ser «saber se os CIT vao ser
correctamente e amplamente enquadrados nas carreiras médicas — que de-
fendemos acerrimamente — e se véo ser obrigatoriamente englobados numa
contratagdo colectiva». E a estas questdes, disse José Pena, «o Governo tem
fechado as portas».

O primeiro interveniente no debate, Jodo Correia, advogado do Sindicato
dos Médicos da Zona Sul (SMZS), langou um novo dado para a discuss@o — descon-
hecido ainda pela maioria dos presentes — a aprovagdo do Parlamento, na
véspera, da lei sobre o regime de vinculagéo, carreiras e remuneracées dos
trabalhadores em fungées publicas, questionando se este diploma pode ou ndo
afectar os médicos. Quanto aos CIT considerou que «ser contratado no @mbito
de um CIT ndo é mais do que aquilo que acontece a perto de dois milhées de
trabalhadores portugueses. Ndo ha drama aparente em ter um CIT, mas sim
na destruicdo das carreiras médicas que isso contémy.

Diplomas — 310/82 e 73/90

Jodo Correia lembrou que o movimento das carreiras médicas, iniciado nos
anos 60 — até ai todos os médicos trabalhavam em termos liberais, sem qualquer
tipo de vinculo, ao Estado, as misericérdias ou aos hospitais —, empreendido por
médicos que deram, mais tarde, criaram os sindicatos e a FNAM, é «um movimento
que continua activissimo no @mbito destas estruturas sindicais». Foi ele que deu
origem ao diploma 310/82, «que cria e estrutura as carreiras médicas, os seus
graus e categorias, € um verdadeiro “contrato colectivo de trabalho” dos médicos
na Fungdo Publica e garante a estabilidade no emprego».

«Todo aquele que terminasse o internato tinha direito, por definigéo, a ser
integrado nas carreiras médicas, por concurso. E percebi -- dos testemunhos
de internos aqui ouvidos --, que continua a ser essa a ambigéo, que é legitima,
dos médicos: saber como é que comegam 0 que estd aqui contém, em si mesmo,
e acabam a sua carreira, como € que g destruigio de um qualquer tipo de carreira
ascendem na sua carreira, quais sGo 0s  médica, porque ndo se prevé se nio uma car-
graus de progresséo», sustentou. reira para toda a Fungéio Péblica.
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No entender de Jodo Correia, «os médicos ndo aproveitaram muito bem
o regime do 310/82». O advogado recordou «algumas perversées e uma ne-
gociagdo violentissima» que deu origem ao actual diploma, o 73/90, quando
era ministra da Saude Leonor Beleza. Ainda assim, «os regimes das carreiras
médicas mantiveram-se, ficando de fora os internatos, para os quais se criaram,
em 1989, os contratos administrativos de provimento (de natureza precaria,
proviséria, que se destina a fase de formagéo)».

Joéo Correia alertou para a destruigdo das carreiras médicas que o CIT pode provocar.

“Moda da privatizacio”

Entretanto surge a «<moda da privatizagéo das relagées de trabalho - com os
contratos individuais de trabalho - e comega a surgir a desorganizagéo geral
da contratagdo: os médicos comecam a ser contratados a prazo certo (como
tarefeiros para as urgéncias, por exemplo) e comeca a haver uma panéplia de
contratagées claramente dirigidas & destruigdo progressiva das carreiras». Os
médicos comecam, segundo Jodo Correia, «a deixar de ter um caminho claro,
simples e directo na progresséo de carreira».

Mais recentemente, o Governo apresentou uma proposta de lei por via da
qual pretende a aproximagéo do regime
das carreiras publicas, acrescentou, Ha, claramente, uma perspectiva politica
referindo-se ao novo regime de vincu- de uniformizar carreiras, e nio se sube em
lacéo, carreiras e remuneracées dos que medida é que a uniformizacéio atinge a
trabalhadores em fungées publicas. estrutura ideolégica das carreiras médicas.
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Segundo o advogado do SMZS, «ndo é um CIT que estd em cima da mesa,
mas vdrios tipos de contratagéo, que tém que ser apreciados um por um, com
finalidades, ingredientes, naturezas e preocupagées diversas. Mas todos eles
pdem em causa as carreiras médicas».

Neste novo diploma do Governo sobre vinculagéo e carreiras dos tra-
balhadores em fungdes publicas — «aprovado, ao que sei, com algumas
divergéncias» —, preconiza-se a contratagdo publica com «um contrato indi-
vidual de trabalho publico, préprio da actividade publica, diferente do CIT».
Os médicos que estdo hoje nomeados dentro das carreiras médicas passardo
a ter um CIT publico e ndo um CIT privado, explicou o jurista.

0 novo regime

No que se refere aos médicos, «este novo contrato inclui os seguintes in-
gredientes: os médicos que estdo na carreira tém um regime de nomeados e
passam, por forca da lei, para um regime de contrato; matérias como cessagéo
do vinculo e a natureza disciplinar mantém-se publicos; hd uma acentuacéo
da exclusividade — apesar de haver um regime contratual —, acabando a pos-
sibilidade de qualquer acumulagéo».

Existe, todavia, uma norma que permite, na impossibilidade da transicéo
—«em virtude do graus de complexidade funcional e/ou do conteudo funcional
da carreira onde se encontram integrados os funciondrios» — que as carreiras
ou categorias subsistam, «nos termos em que actualmente se encontram
previstas», explicou o advogado do SMZC, considerando que aqui se podem
enquadrar os médico.

A preocupacéo central ndo deve ser, segundo Jodo Correia, o regime das
42 horas ou a exclusividade, mas sim «saber se a carreira médica subsiste e
qual é o mecanismo legal para a fazer subsistir».

Médicos desenquadrados

A fungdo médica, pela sua natureza, «estd condicionada por altissimo grau de
autonomia e responsabilidade perante os cidadéos, o Estado, a Ordem dos Médicos,
ndo pode ter o mesmo estatuto dos demais funciondrios. De acordo com o responsavel
sindical, «tém necessariamente de existir disposi¢des legais que imponham, nem que
seja por via da negociagdo colectiva, certo tipo de normas e tutela de protecgéo dos
ingredientes que s@o proprios do risco da actividade médican.

Ora, este diploma diz que «os principios ndo podem ser negociados por
via de contratacéo colectiva e que as normas séo inderrogéveis», deixando um
espaco muito limitado & contratagdo colectiva, ao contrdrio do que acontece
no direito privado. O que leva Jodo Correia a considerar que «pode servir
para muitos ramos da FP, mas estd manifestamente desajustado da actividade
médica, e até das suas relagdes — dos médicos com os servigos, dos médicos
com enfermeiros (técnico superiores os dois, qual é a hierarquia?), etc. «<H&d um
conjunto de regras que estéo por preencher. O diploma quadro é uma manta
muito curta para o sector médico», concluiu.
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Levantando uma série de duvidas perante este novo regime para a FP, o
responsdvel sindical anteviu um novo rumo na luta pelas carreiras médicas,
«eventualmente noutra sede negocial e legal».

A contratac@o colectiva pode ser um momento habil para renovar a luta
pelas carreiras médicas? Ou teremos que criar um diploma especial para os
médicos, que preencha as lacunas deixadas? De acordo com Jodo Correia, ha
vdrias hipéteses em equacgdo e «cabe as direccées dos médicos, em fungdo do
que estda aqui, definir qual é a melhor orientagdo politica a adoptar», sendo
certo que, se isto bastar para os médicos — se nada for feito, «serd o fim das
carreiras médicas».

INTERNOS QUEIXAM-SE DE FALTA DE
INFORMACAO

«Hd um sentimento de desconfianca»

A maioria dos CT sdo sem termo

Ana Sofia Pinto, interna de Psiquiatria do Hospital Psiquidtrico do Lorvao
e membro da direccdo do SMZC, levou ao debate, além do seu testemunho
pessoal, o de outros jovens internos. A ténica geral das declaragées foi para
o desconhecimento sobre os contratos
individuais de trabalho (CIT), «que di-
minui a capacidade de negociagdo e
de reivindicagdo», destacando-se ainda
«um sentimento de desconfianca e inse-
guranca quanto ao futuro e as carreiras
médicas».

No final das declaracées gravadas
dos jovens médicos, Ana Sofia Pinto
concluiu que «os internos néo se sentem
preparados». Num cendrio de grandes
e rapidas mudancas, «a sensagéo das
pessoas € a de que se abriu um universo
desconhecido, uma espécie de abismon.
Informar e esclarecer é, no entender da
interna, o primeiro passo para contornar
a situagdo: «Reunides como estas tém um
pouco esse fim e fico contente por ver -
tantos internos nesta sala», disse. Ana Pinto elogiou a presenca dos internos.
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A responsavel do SMZC divulgou dados recolhidos junto dos hospitais da
regiGo Centro, que apontam — ainda que de uma forma aproximada — para
uma maioria de CIT sem termo. No Hospital de Viseu serdo 38 os médicos
com CIT, todos sem termo; em Aveiro sdo 17 também sem termo; no Centro
Hospitalar de Coimbra 20, dos quais sete sGo a termo certo; no Hospital de
Leiria existem 38 médicos com CIT, um a termo certo; e no IPO de Coimbra
34 CIT, dos quais 30 sé@o contratos sem termo.

Ana Sofia Pinto serviu-se das palavras de Eugénio Rosa sobre a importéan-
cia da administracéo publica no desenvolvimento do pais para terminar a sua
apresentacdo no debate. «Se todas as futuras contratagdes de trabalhadores
para a Administragéo Publica (AP) forem feitas com base nos CIT, o numero
daqueles com vinculo publico - os do regime de funciondrio publico -- reduzir-
se-a gradualmente devido a aposentacéo, passando progressivamente a serem
maioritdrios os trabalhadores com CIT. Desta forma, procura-se substituir o
vinculo publico que definia o regime de trabalho na AP e que era a base da
estabilidade da relagé@o de trabalho, assim como o sistema de carreiras fixado
por lei, e a consequente relativa protecgéo que gozavam os trabalhadores da
AP contra as pressdes e chantagens, quer das chefias, quer do poder politico
por uma relagdo muito mais fragil, que é a do contrato individual de trabalho,
com toda a precariedade que o caracteriza, resultante da Lei 23/2004 e mesmo
do Cédigo de Trabalho. Procura-se, assim, tornar os trabalhadores da AP presa
mais fécil e, consequentemente, também instrumentos mais doceis de politicas
que ndo correspondam aos interesses da maioria da populagéo.

Um exemplo imaginado mas que traduz jé reais consequéncias: um médico
com vinculo publico e um médico com vinculo precdrio reagirdo de maneira
diferente perante a imposigdo, por parte das chefias, para reduzir o tempo
de atendimento que dedicam a cada doente. Sendo evidente que é reduzida
a capacidade do médico com contrato precdrio para resistir a tal imposicéo
mesmo que isso determine a degradacéo da qualidade do servigo prestado.
O mesmo sucederd perante a imposigéo para reduzir a utilizacdo de meios
auxiliares de diagnoéstico, a fim de reduzir custos.
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MANUEL ANTONIO APELOU A UM ACORDO
COLECTIVO PARA OS EPE

“CIT podem constituir oportunidade”

Apesar da incerteza actual, «néio é o modelo contratual que ameaca
o futuro das carreiras médicas». Manuel Anténio, responsavel do IPO
de Coimbra, considerou que o CIT pode constituir a oportunidade para
a afirmacdo de carreiras profissionais atractivas e dignificadoras do
papel social dos médicos.

Manuel Anténio Silva, presidente do Conselho de Administracéo do Centro
Regional de Oncologia de Coimbra, referiu que em 2002, quando o hospital
passou a SA, o numero de médicos em contrato individual «era residual»,
sendo de pouco mais de dois por cento do total. Em Dez 2005, quando o IPO
foi transformado a EPE, os contratos individuais eram j@ mais de 15 por cento,
mas a maioria destes médicos exerciam fungées em regime de contrato sem
termo. «Actualmente, dos 150 médicos que exercem fungées no IPO de Co-
imbra, 34 fazem-no ao abrigo de contrato individual de trabalho, e destes, 30
tém contrato por tempo indeterminado», sublinhou Manuel Anténio Silva.

Para Manuel Anténio é premente o estabelecimento de ACT.

Lembrando que «a alteracéo do regime juridico impede, por si s6, a admis-
sé@o de novos efectivos para o quadro de pessoal, para a base da carreira», o
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médico acentuou que isso «ndo impede, como é natural, o desenvolvimento
das carreiras do pessoal j@ nelas integrado». Neste momento, «apesar das
aposentagdes verificadas, o IPO tem tantos chefes de servigo e praticamente
o mesmo numero de assistentes graduados que tinha em 2002, aquando da
mudanca para SA», sublinhou, frisando que «néo obstante o novo estatuto
juridico tém sido abertos concursos de progress@o na carreira médica, cor-
respondendo quer a necessidades dos servigos, quer dando resposta a expec-
tativas dos profissionais».

Para além das aposentagdes tém-se ainda verificado saidas do pessoal do
quadro da instituicdo, quer por exoneragdo quer no dmbito de licengas sem
vencimento. Um total de «cinco assistentes eventuais, em contrato administrativo
de provimento, pediram a exoneragéo para firmar um contrato individual com
o préprio IPO», noutras duas situagdes médicos do quadro do IPO pediram
licenga sem vencimento para celebrarem contratos individuais de trabalho com
outros hospitais EPE, revelou.

O recurso aos contratos a termo certo, para além de reduzido -- «neste mo-
mento apenas temos quatro médicos nesta situagéo e um total de 34 médicos
em CIT» -- tem-se limitado, de acordo com o responsavel, aos estritos termos
estipulados no contrato de trabalho, nomeadamente quanto as situagées em
que estes contratos sGo admissiveis.

Em termos remuneratérios, o IPO propde a todos os médicos com contrato
individual de trabalho uma remuneragéo correspondente a assistente hospitalar
em regime de dedicagdo exclusiva de 42

horas, adaptado para 40 horas sema- 0 problema d‘,’ SNS é muito menos
nais. «Estes saldrios sdo, naturalmente, UM problema ideolégico e muito mais um
actualizados anualmente nos mesmos Problema de eficiéncia, com o CIT a permitir
termos dos aumentos da funcéo pUblica», Maior flexibilidade e, por conseguinte, maior

acrescentou. eficiéncia.

Definir categorias

Quanto ao futuro das carreiras médicas, disse Manuel Anténio Silva, «par-
tilhamos da incégnita que serd comum a todos». Porém, «enquanto o presente
quadro se mantiver, é intencdo do IPO manter o desenvolvimento possivel das
carreiras com abertura de concursos de acesso para progressdo na carreira»,
garantiu.

No que se refere aos contratos individuais de trabalho, «a maior dificuldade
com que o IPO se debate tem a ver com os médicos em contrato hé vdrios anos,
sem qualquer desenvolvimento de carreira nem o correspondente desenvolvim-
ento salarial», admitiu o responsdvel, considerando que se «torna cada vez mais
premente o estabelecimento de um acordo colectivo de trabalho que preveja
a existéncia de categorias, e respectivos niveis remuneratérios, permitindo aos
profissionais alguma expectativa do desenvolvimento da carreira».

«Né@o nos parece desejavel que os hospitais iniciem de “per si” um trab-
alho de estruturacdo e desenvolvimento de carreiras médicas em regime de
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contrato individual de trabalho, pois isso
colocaria em perigo a coeséo do sistema de
saude e abriria uma competigéo indesejavel
entre estabelecimentos que devem trabalhar
mais em parceria do que em concorréncia»,
sustentou Manuel Anténio Silva. «A coesdo
interna do sistema de saude e o conceito de rede publica de prestagdo de
cuidados aconselha, do nosso ponto de vista, a uma negociagdo de acordo
colectivo de trabalho aplicavel a todos os hospitais EPE».

Na opiniGo do responsdvel do IPO de Coimbra, «o conceito de carreira
médica convive bem com qualquer modelo contratual, seja contrato individual
de trabalho ou vinculo & Fungéo Publica». O que é essencial, sublinhou, «é¢ uma
definicdo adequada e rigorosa das categorias, uma hierarquizacéo coerente
dos contetudos funcionais, uma correcta diferenciacéo salarial entre essas
categorias e a definigéo clara das regras de promogéo alavancadas no mérito
e néo exclusivamente na antiguidade». Neste aspecto, «os sindicatos tém um
papel essencial, de influenciar positivamente a estruturacéo das carreiras em
regime de contratos individuais de trabalho».

Tudo dependerd do consenso a que
se conseguir chegar em matéria de acordo
colectivo e, nesse xadrez, o papel dos
sindicatos é determinante.

EPE versus SNS

O presidente do Conselho de Administracéo, considerou que «o modelo
de gestdo empresarial dos hospitais ou o contrato individual de trabalho néo
pde em causa o Servigo Nacional de Saude, pelo contrério podem, juntamente
com outros instrumentos de gestéo, jogar um papel decisivo na manutencéo
e no reforco de um sistema publico de saude».

«O problema do SNS é muito menos um problema ideolégico e muito mais
um problema de eficiéncia, com o CIT a permitir maior flexibilidade e, por
conseguinte, maior eficiéncia», justificou. E, por flexibilidade, reparou, «néo
se deve entender maior precariedade ou facilidade em despedir: as garantias
de um CIT s@o as mesmas do direito do trabalho que é aplicado as empresas
e a generalidade do tecido produtivo». Por flexibilidade deve entender-se «a
possibilidade de utilizar regimes remuneratérios com componentes variaveis
associadas ao desempenho, de personalizar o contrato adequando-o as carac-
teristicas individuais, de interessar os profissionais pelos resultados da equipa,
do servico ou do departamento», contrapés.

Apesar da incerteza que caracteriza os tempos que correm, «ndo é o modelo
contratual que ameaga o futuro das carreiras médicas. O CIT pode constituir
a oportunidade para a afirmacgéo de carreiras profissionais atractivas e dig-
nificadoras do papel social dos médicos». Tudo dependerd, segundo Manuel
Anténio Silva, «do consenso a que se conseguir chegar em matéria de acordo
colectivo e, nesse xadrez, o papel dos sindicatos é determinante». O médico
e administrador hospitalar lembrou que «j@ ndo vamos regredir para as car-
reiras médicas nos termos em que existiam» e reiterou a importéncia do acordo
colectivo de trabalho.
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Especialista em Direito do Trabalho deixou alertas

A PRIVATIZACAO DO SERVICO PUBLICO

Jorge Leite, especialista em Direito do Trabalho, alertou para os
perigos da «privatizacéio do regime de emprego publico» e da indi-
viduadlizagéio de regimes, diversificando os estatutos e «estilhacando»
a identificacdo das pessoas em torno de uma profisséo.

Jorge Leite, professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coim-
bra (FDUC) considerou que o mundo tem vindo, desde ha 20 ou 30 anos, a
procurar um novo equilibrio, com «os ventos da globalizacéo e, sobretudo, da
flexibilizagéo» a afectar também o funcionamento das instituigées.

oy z by 4
2 = ait P

Jorge Leite: “A lei 23/2004 permite a privatizagdo do Servigo Publico”.

«Temos falado muito do estatuto dos médicos a trabalhar para entidades
pUblicas, mas também ha os médicos contratados por entidades privadas, sejam
hospitais, sejam empresas de trabalho tempordrio», declarou o especialista
em Direito de Trabalho, notando que «a externalizagdo da méo-de-obra é um
fenémeno com cada vez maior dimensédo». Nestes casos, ndo é o Conselho de
Administracéo do hospital que manda, no sentido laboral do termo, mas sim
a empresa, como aconteceu no caso da prestacéo de servigos de segurancga,
de servigos de alimentagéo e outros aos hospitais.

No fundo, e com diversos tipos de vinculo, «cada instituigéo estd a tornar-se
num mosaico de ladrilhos cada vez mais pequenos». E é disto, considera Jorge
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Néio ha carreiras individualmente con-  Leite, «que gostam as empresas e o Estado,
tratualizadas, pelo que, ou ndo existirio de instituicdes muito flexiveis, pequenas,
carreiras ou elas terdo de ser definidas por  dgeis, adaptaveis as novas “correntes”». O
lei ou contrato colectivo de trabalho. cendrio deve-se «ao chamado alargamento

do mercado, & competitividade, & pressdo
para reduzir custos e aumentar a qualidade dos produtos» que «invadem» todas
as instituicdes, incluindo o Estado.

De acordo com o docente universitario, a lei 23/2004 permite a «privati-
zagdo do servigo publico». Na drea da saude, pode consistir na privatizagéo
total, com a venda e privatizagéo da propriedade; na privatizagéo da gestdo
e do regime de trabalho do pessoal, mantendo-se a propriedade publica «e
a privatizagéo, tendencialmente, néo gosta do regime de trabalho publico»;
finalmente pode consistir apenas na privatizagéo do regime do emprego publico,
que «jd se tem feito e, pelos vistos, agora se fard em novos moldes, como nos
adiantou o Dr. Jodo Correia».

Fim da estabilidade

No que se refere aos contratos, o especialista da FDUC distinguiu contrato
individual de trabalho publico, sujeito ao regime publico, de contrato individual
de trabalho privado, em emprego sujeito a regime privado. «A maioria dos
que estéo aqui sentados tém um regime de direito publico, caracterizado pelo
mecanismo de admiss@o com caracteristicas proprias -- nomeagéo ou contrato
administrativo de provimento -- que conferem um regime estatutdrio, autoritéria
e unilateralmente definido pelo empregador que é o Estado», exemplificou.
Na prdtica, aquando da assinatura, «néo discutimos nada, aceitémos ou néo
o que nos foi apresentado e estava definido nas leis».

A grande estabilidade associada ao estatuto de funciondrios publicos con-
heceu as primeiras ameacas ha cerca de 20 anos, altura em que o estatuto do
Instituto de Emprego e Formacgéo Profissional (IEFP) ja@ determinava CIT para os
novos trabalhadores, recordou. O grande desafio chega, no entanto, agora,
com a «privatizagdo do regime do emprego publico». Segundo Jorge Leite, «o
emprego publico deixard de ter um cardcter estatutdario -- ou seja, definido
unilateralmente pelo Estado, com base nas leis do trabalho e, quando muito,
negociado com os sindicatos — para passar a permitir a individualizacéo e
diversificacdo de regimes».

No entender de Jorge Leite, «o CIT individualiza o regime de trabalho e,
desta forma, pode permitir a diversificacdo do estatuto, comprometendo as
carreiras». E, como todo o contrato, um mecanismo de troca: uma pessoa
compromete-se a trocar a sua forga de trabalho, o exercicio da sua profissGo
contra uma retribuigdo; sendo que, no CIT, «o espago de negociagdo poderd
ser aparentemente maior».

“Liberdade que oprime”
Jorge Leite prevé que alguns aspectos da relagéo individual de trabalho
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continuem a ser determinados por lei -- «seria um horror se assim néo fosse,
contratualizar-se-ia livremente, recorrendo @ liberdade que oprime» -- acres-
centar-se-@o outros «autoritariamente determinados» e ainda uma parte reser-
vada a «autonomia colectiva (os destinatdarios das normas criom as normas)».
Neste ultimo espaco, segundo o especialista em Direito do Trabalho, devem ser
integradas as carreiras. «<N@o hd carreiras individualmente contratualizadas,
pelo que, ou néo existirdo carreiras ou elas terdo de ser definidas por lei ou
contrato colectivo de trabalho», sustentou.

Entretanto, o acordo colectivo de trabalho tem sido substituido, segundo
o especialista, «pelo regulamento interno que é unilateralmente fixado pelo
empregador». Uma situac@o que seria impossivel até no sector privado, «onde
os regulamentos internos néo tém este nivel
de competéncias», acrescentou.

«E aqui que o sistema tem falhado, isto
é uma burla, porque as leis sé6 sGo cump-
ridas pela metade, se é que sdo. Alids, se
hé burla enorme no dominio laboral ela é
praticada pelo Estado neste caso dos médi-
cos e ndo son, referiu, apontando «falsos
recibos verdes e falsos out-sourcings». No fundo, explicou, «o Estado quer ter
as vantagens sem ter as desvantagens do empregador, tudo se passa como
se o trabalhador fosse de uma empresa externa quando estd sob as ordens
do Estado».

Jorge Leite recordou o anuncio recente da criagdo de mais hospitais empre-
sas em 2008 e desmontou o argumento usado para a diminuicdo das despesas
com pessoal: «o out-sourcing ndo entra na rubrica das despesas com pessoal
mas na rubrica de aquisi¢do de servigos».

A defini¢do de um estatuto colectivo,
a identificacio das pessoas em torno
de uma profissdo, de preocupacdes e
objectivos comuns, pode estar a querer
ser estilhagada.

DﬂVIDAS SOBRE APLICABILIDADE DA LEI
AOS MEDICOS

Novo diploma retrai negociagéo colectiva

No seguimento da intervengéo do catedratico da Universidade de Coimbra,
Jodo Correia veio esclarecer que ja existem algumas convengdes colectivas para
trabalho médico e que, para os hospitais, existe uma proposta de convengéo
colectiva «cuja negociag@o estd a ser absolutamente frustrada pelos poderes
publicos». Assim, frisou, «o atraso na negociagdo néo é imputdvel & FNAM
mas aos poderes que sabotam a negociag@o e com os quais tem sido travada
uma guerra surda».
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Por outro lado, o advogado do SMZS, lembrou que com o novo projecto
de diploma do regime de vinculagéo e carreiras dos trabalhadores em fun-
¢oées publicas, nem tudo pode ser negociado. «O predmbulo diz: em matéria
de negociag@o colectiva prevé-se a consagragéo do principio da igualdade
minima entre os estatutos das duas modalidades de vinculacéo e contrato e
do principio da inderrogabilidade, por instrumentos de negociagéo colectiva,
dos principios fundamentais enformadores do sistema considerado na presente
lei». Ou seja, concluiu Jodo Correia, «o diploma prevé que sejam inderrogaveis
as determinagdes que estéo aqui e que ndo se saubemos se s@o extensiveis aos
médicos ou ndo».

«Fica limitada a uma pequena faixa de interesses a matéria da negociagéo
colectiva na fungéo publica a partir de agora, o que nos coloca perante uma
realidade diferente da que tinhamos em mente, que era a negociacdo de
todo o regime de carreiras, para a qual a FNAM e os sindicatos se estavam a
prepararx, reflectiu o jurista, considerando estar ainda por esclarecer o efeito
real desta norma.

Ja no periodo de debate, quer os elementos da mesa, quer a assisténcia
voltaram a referir-se ao novo diploma, com Jodo Rodrigues a considerar que
este «se esqueceu, manifestamente, dos médicos». Por um lado, explicou, «<ndo
prevé a revogacao do Decreto-lei 73/90, segundo o texto que tenho ainda da
proposta de lei; depois prevé-se um modelo Unico da fungéo publica de trés
graus: escolaridade obrigatéria, 12.° ano e licenciatura, quando os médicos
tém muito mais do que isso, em formagdo complementar dos varios graus».

Numa andlise do documento que frisou ser «<sumdria, imediata e ainda ndo
debatida com outros dirigentes sindicais», Jodo Correia considerou o diploma
«uma manta muito curta para os médicos» e tragou dois caminhos possiveis:
um regime a reivindicar para a classe médica condigdes especiais ou a recon-
dugédo do processo para a negociagéo de um acordo colectivo, «onde teremos
o travéo dramatico da inderrogabilidade».

Contratagdo colectiva versus direito privado

Jodo Rodrigues, dirigente Sindicato dos Médicos, sublinhou que «contrato
individual de trabalho (CIT) néo é sinénimo de precariedade». Ao intervir no
debate, o médico, quis frisar o que ja a interna Ana Sofia Pinto teria dado a
entender e que depois Manuel Anténio confirmou na sua apresentagéo. «Ao
contrario do que muitos médicos acham, o CIT, independentemente de ser
publico ou privado (hé que diferencia-lo, pois o enquadramento legal é dife-
rente), ndo é sinénimo de precariedade».

O IPO tem 34 médicos com CIT, 30 dos quais com CIT por tempo inde-
terminado, o que «significa que fazem parte do mapa do IPO e isto é muito
importante que se comece a perceber», referiu, notando que estes contratos
dos EPE séo regulados pelo Cédigo de Trabalho.

Perante a possibilidade de néo se conseguir um acordo de contratacéo
colectiva, e «partindo do principio de que a grande maioria das unidades de
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saude caminham para ser enquadradas no Sector Publico Empresarial -- com
o Cédigo de Trabalho que se aplica -- gostaria de saber se os nossos espe-
cialistas em Direito do Trabalho nos encontram um caminho para termos uma
contratagdo colectiva versus aplicagéo do direito privado nos CIT», referiu Jodo
Rodrigues, adiantando que estes comecam a ser a grande maioria nos hospitais
e, futuramente, nos centros de sadde.

Armando Gonsalves, presidente da Associagdo de Médicos de Carreira
Hospitalar, usou da palavra para destacar a necessidade de «uma acgéo
concertada de sindicatos, médicos e Ordem dos Médicos, no sentido de im-
por um contrato colectivo de trabalho estatal e da privada». No entender do
cardiologista, esse contrato colectivo é indispensével para «criar condi¢des de
ensino pés-graduado, de carreira e de diferenciag@o que garantam aos doentes
servigos de saude de qualidade».

J& Vasco Nogueira, interno do ano comum, denunciou «a progressiva
desresponsabilizagéo do Estado das suas fungdes sociais». A privatizacdo dos
servigos publicos, referiu, «esté para continuar e os CIT ndo sé vém na mesma
sequéncia, como também do isolamento do trabalhador e da incapacidade de
negociagdo de um contrato justo». O jovem médico apontou ainda a tentativa de
«acabar com as carreiras médicas, desmantelar, privatizar e destruir o SNS».

«Na minha opinido estes ventos — como lhes tinha chamado Jorge Leite
- néo séo mais do que o desequilibrio de uma balanga que pende para uma
politica neo-liberal e que remonta & exploracdo do século XIX». Perante este
quadro global de mudangas, Vasco Nogueira deixou o apelo de «um combate
informado, esclarecido e mobilizador».

PRESIDENTE DA FNAM APELOU A UNIAO,
NO INTERESSE DE TODOS

Luta pelas carreiras médicas € para continuar

As carreiras existem e estd exclusivamente nas nossas méos, como
médicos, conseguir redinamiza-las, restituir-lhes alguma vitalidade».
A encerrar o debate, Mdrio Jorge Neves, presidente da FNAM apelou
& unido em torno de interesses comuns e prometeu luta.

A discuss@o em torno das carreiras médicas j@ dura, no seio da Federacdo
Nacional dos Médicos (FNAM) e dos seus trés sindicatos, porque, justificou Mdrio
Jorge Neves, «era para nés ébvio que, com os desenvolvimentos negociais e
legislativos do Governo, estariamos mais cedo ou mais tarde confrontados com
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a revisdo do diploman». O trabalho comegou com uma «profunda reflexdo para
procurar solucionar aspectos que consideramos j@ méo estarem devidamente
adequados as novas formas de organizagéo do trabalho médico».

Desde Fevereiro, o site da FNAM tem disponivel um documento que faz
um primeiro balango e enquadramento de todas as questdes que se colocam,
«até em termos de directivas europeias e do relatério do professor Fabrica,
que vem dar origem a este diploma que ja foi aprovado pelo Governo -- apés
negociagdes com as frentes sindicais da Administragéo Publica -- e transitou
para a Assembleia da Republican.

Ha todo um trabalho que, sublinha Mdrio Jorge Neves, «ndo é nada facil»,
néo sé pela complexidade das questées que se colocam, mas também porque
«o alheamento da grande maioria dos colegas é mais que muito, para discutir
assuntos que sdo do seu directo interesse».

O presidente da FNAM lembrou que, enquanto existir um contingente de
médicos maior ou menor com uma postura de desinteresse «o poder politico
teréd facilitada a tarefa de impor aspectos que sédo de uma verdadeira regresséo
civilizacional». O responséavel esclareceu que a estrutura sindical, «sempre
encarou o diploma das carreiras médicas, agora o 73/90 e antes o 310/82,
como uma forma de contratagéo colectivan.

O primeiro acordo de empresa assinado para os médicos em Portugal foi
com os SAMS, logo a seguir ao 73/90, com graus e categorias, admitindo os
contratos individuais de trabalho, «que servem para reafirmar o respeito e a
subordinagéo ao acordo de empresa e, depois, para introduzir clausulas es-
pecificas em funcdo do trabalho daquele médico». Lembrando a experiéncia
pioneira nos SAMS, Mdrio Jorge Neves verificou que «com vontade politica e
forga suficiente a nivel sindical, as questées da contratagéo colectiva e dos CIT
néo tém de ser obrigatoriamente dissonantes».

Mdrio Jorge Neves, Presidente da FNAM, encerrou o Debate.
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Precariedade

No que se refere as carreiras, o responsavel da FNAM manifestou-se preo-
cupado com a «generalizagéo da precariedade, da auséncia da formagéo, da
progressdo do conhecimento técnico-cientifico», que acarretam «problemas
gravissimos a nivel de todos os indicadores de um sistema de sadde».

«O neo-liberalismo, assim chamado
impropriamente, configura uma concepgéo
totalitéria de feudalizagéo da vida politica
e econdémica e o regresso ad situagdes um
pouco na base da barbérie civilizacional e
humana, porque aquilo que se esté a fazer
relativamente a direitos adquiridos que
eram o resultado do avanco civilizacional,
s6 pode ser lido numa perspectiva clara de regresséo e de feudalizacéo das
relagdes humanas, de trabalho e das relacées econémicas», declarou.

Baseando-se ainda na verséo da lei sobre o regime de vinculacéo, carreiras
e remuneracgdes dos trabalhadores em fungées publicas que saiv da Governo
para a Assembleia da Republica, o dirigente da FNAM considerou preocupante
«acabar com quadros de pessoal e substitui-los por mapas de pessoal, todos
abrangidos por contratos individuais de trabalho». Desta forma, acredita, sera
possivel colocar no desemprego qualquer trabalhador ao inicio do ano, com o
argumento simples de que a dotagdo orcamental para esse ano ndo contempla
mais de um determinado noUmero de trabalhadores. «E nGo pensem os médicos
que isto ndo calha aos doutores», alertou.

Quanto & progress@o nas posi¢cdes remuneratérias, «de acordo com o SI-
ADAP, anualmente s6 25 por cento dos trabalhadores podem ter “excelente” e,
destes, cinco por cento “muito excelente”». No entender de Mdrio Jorge Neves,
«uma organizacdo que, por decreto, estabelece que apenas 25 por cento dos
seus trabalhadores é excelente, pode fechar as portas». Acresce que, neste
sistema, quem tem “muito excelente” vé atribuidos trés pontos, os que tém
“excelente” dois pontos e os restantes apenas um ponto. Sendo necessarios 10
pontos para passar de posi¢cdo remuneratéria, 75 por cento dos trabalhadores
véo ficar na mesma posigéo 10 anos, contabilizou.

Ha possibilidade, para os médicos,
do ponto de vista negocial, influenciarem
o conteddo da nova legislagéio e imporem
as solu¢bes mais benéficas para o exercicio
da profissdo.

Aproveitar oportunidade

O dirigente reparou, no entanto, que «o
diploma admite carreiras especiais e que as Se tivermos a forca dos colegas para
carreiras médicas preenchem todos os seus fiegociar ainda melhor, pode encontrar-se
requisitos». Por outro lado, «hd questdes aqui um quadro que néo seja téio negativo
omissas — néo estabelece, por exemplo, o omo era a partida previsivel.
mecanismo de progress@o nas categorias
—, criando uma possibilidade, para os médicos, do ponto de vista negocial,
influenciarem o contetdo da nova legislacdo e imporem as solu¢des mais
benéficas para o exercicio da profisséo».
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Outro aspecto que ja estava nos principios orientadores da negociagdo
estabelecidos com as duas frentes sindicais da Administragéo Poblica e o Sin-
dicato dos Quadros Técnicos do Estado tem a ver com a aplicacdo do regime
de carreiras aos CIT. «Apesar do panorama, hd aqui um salto de extraordindria
importéncia para criar uma perspectiva de futuro mais risonho relativamente
aos colegas mais jovens que tém CIT ou ainda estdo no Internato, e que o mais
certo é trabalharem a pega ou por horas», explicou Mdrio Jorge Neves.

«Se tivermos a forga dos colegas para negociar ainda melhor, pode encon-
trar-se aqui um quadro que néo seja tdo negativo como era a partida previsivel»,
referiu o presidente da FNAM, notando que «hd perigos reais, e que estes sGo
tanto maiores quanto maior for o alheamento da generalidade dos colegas».

Modelos americanos

O lider da FNAM disse néo ter duvida de que estd a ser aplicado no pais, ao
nivel da saude e das relagées laborais, um figurino que faz a transposigéo do
modelo americano para a realidade europeia. Acontece que a nossa realidade,
referiu, «ainda tem tradicées de solidariedade e de avanco civilizacional», ao
contrdrio da «selva social e humana» constituida nos Estados Unidos.

Madrio Jorge Neves lembrou «a realidade dramdatica do sistema de saude
americano — que @ vai com mais de 50 milhées de cidadéos sem acesso a
quaisquer cuidados de saude, sendo 14 milhées criangas com menos de 12
anos» — e recusou a «tentativa de transposicdo mecdnica, do estilhagar da
solidariedade do exacerbar do individualismo extremon».

O CIT é, no entender do presidente da FNAM, «outra forma de combater e
limitar drasticamente a actividade sindical, sendo certo que uma sociedade sem
actividade sindical livre, ndo é uma sociedade democratica e livre». E tudo isto
vem reforcar «a pesada responsabilidade», disse, prometendo trabalho.

«As carreiras ndo acabaram. Tém sido submetidas a uma grande ofensiva,
tém sido golpeadas mas, porque reflectem uma exigéncia da realidade do
trabalho médico e da organizagéo dos servigos, elas, apesar de tudo, ainda ai
estdo e ainda tém um diploman».

Madrio Jorge Neves garantiu a discussdo da revisdo do diploma das car-
reiras médicas, «com o enquadramento do 73/90 e nédo outro». Alertou os
colegas para néo se perderem em «atitudes pessimistas», que «desarmem o
subconsciente colectivo», uma vez que estas enfraquecem os sindicatos e o
poder negocial.

As delegacées sindicais sé podem trazer bons resultados negociais para
a generalidade dos colegas se houver da parte deles a «consciéncia que as
carreiras s@o indissociaveis da sua estabilidade laboral, da sua progresséo
profissional, técnico-cientifica e que séo
uma conquista civilizacional dos seus direitos As carreiras sdo indissocidveis da
laborais», sustentou. «As carreiras existem e estabilidade laboral, da progressdo
estd exclusivamente nas nossas méos, como profissional, técnico-cientifica e sdo
médicos, conseguir redinamiza-las, restituir- Yma conquista civilizacional dos direitos
lhes alguma vitalidade». laborais.
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O presidente da FNAM referiu ainda que os médicos, ao contrdario de tantos
sectores profissionais, pedem estabilidade com responsabilizagéo profissional,
propondo-se a ser avaliados, com base em pard@metros objectivos, em termos
individuais e de equipa. «Se conseguirmos responsabilizagéo e avaliagdo, con-
seguiremos afastar mais uma vez um conjunto de nuvens negras que pairam
sobre o nosso futuro profissional», justificou.

Madrio Jorge Neves concluiu que «nd@o ha super-dirigentes sindicais». Os
sindicatos séo «uma emanagdo directa dos seus sécios e dos colegas em geral.
A Unica que coisa que posso prometer é luta empenhadan.

Desempenho em saude tem vindo a descer

As carreiras médicas estiveram, desde o inicio, intfimamente ligadas ao
Servigo Nacional de Saude e, apesar de «ineficiéncias e perversdes», tém-se
mostrado um instrumento claro de garantia da melhoria continua da quali-
dade do exercicio da profissdo. Mdrio Jorge Neves, lembra que foi gracas ao
sistema de sadude e a relagéo estreita com as carreiras que Portugal alcangou,
em 2000, o 12.° lugar da tabela da Organizagédo Mundial de Saude no indice
de desempenho.

As classificagdes sé@o hoje diferentes e, diz o presidente da FNAM, «néo é
por acaso». «Ha algumas semanas, fomos confrontados com estudos que nos
colocam em 19.° lugar no espaco europeu, o que nédo é alheio as politicas
que tém sido praticadas nos Ultimos sete anos, pelo actual ministro e também
pelo seu antecessor e amigo». No entender do dirigente, «estamos jG a pagar
o “éxito” da empresarializagéo e das SA», perspectivando-se um futuro pior,
se continuarmos na mesma senda.

Como elemento comparativo, Mério Jorge Neves citou o caso da Gra-
Bretanha, que hé 15 anos estava em primeiro lugar no indice de desempenho
dos sistemas de saude e, em 2000, tinha descido j@ ao 18.° lugar, atras de
Portugal. «Foi o resultado da destruicéo integral dos servigos publicos naquele
pais, da satde e nédo sé», frisou, lembrando que «até nas prisées da Gra-
Bretanha existem parcerias publico-privadas».

«E um facto que a precariedade do trabalho diminui a qualidade do de-
sempenho profissional e a auséncia de formacdo adequada é responsavel
pelo aumento do nimero de acidentes de trabalho», sublinhou o presidente
da FNAM.

Salvaguardar a avaliacdio inter pares

O Conselho Nacional Executivo da Ordem dos Médicos e a Comisséo Ex-
ecutiva da FNAM tém em curso um trabalho de discussdo sobre os contetdos
funcionais das categorias médicas, lembrou, na sua intervencéo, Mdrio Jorge
Neves.

Para o responsavel, é «absolutamente crucial» que existam duas formas de
diferenciagéo do trabalho e da progress@o dos médicos, uma na base dos seus
conhecimentos técnico-cientificos e outra por via da avaliagéo do desempenho
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institucional. «Se salvaguardarmos a avaliacéo inter pares da diferenciagéo de
conhecimentos técnico cientificos estamos a blindar o exercicio da profisséo &
interferéncia estranha, a interferéncia do préprio poder politico no exercicio
da profisséo médica», defendeu.

B — 0S MEDICOS E O CIT

A actividade médica é preenchida por um patriménio legal e constitucional
ainda mais carregado de ingredientes publicos, onde a relagdo laboral classica
dificilmente se adequa e se justapée.

Se examinarmos os ingredientes constitucionais do direito & saude, asse-
gurados pelos médicos (mas néo sé6 por eles) e se extrairmos todas as conse-
quéncias legais dai decorrentes, torna-se ainda mais penoso o exercicio de
integracéo da actividade médica no regime laboral privado.

A circunsténcia de o exercicio da medicina pressupor a inscrigéo obrigatéria
numa associagdo publica, a carga deontolégica que recai sobre os médicos,
a dupla verificagdo da actuagéo dessa carga deontolégica (a das entidades
empregadoras e a da OM) tudo isto leva a formular as seguintes conclusées:

1 — E possivel sujeitar a classe médica ao regime juridico do contrato indi-
vidual de trabalho

2 - Mas, para artingir esses objectivos, as cautelas legais a doptar néo se
podem circunscrever a um mero enunciado de principios gerais.

3 - Quase se exigindo a publicacdo de um Cédigo de Trabalho Médico
(e, eventualmente, da enfermagem) dada a natureza e a complexidade e
variedade das normas em presenca, seja de natureza constitucional, seja de
natureza legal e, mesmpo, infra-legal.

Em suma:

Compreende-se, pois, que a relagéo individual de trabalho de cada médico,
seja qual for o grau de hierarquia em que estd inserido, deva estar preenchido
por normas que tornem claros os direitos e deveres perante os empregadores,
perante os utentes, perante as hierarquias e, simultaneamente, perante a
Ordem dos Médicos.

As relagoes colectivas - ACT

Daqui se depreende que o papel da contratagéo colectiva seja nuclear, como
em qualquer sector de actividade, embora a fronteira entre a lei e a convengéo
colectiva deve ser fixada em moldes e momentos diferentes do que a fixada
nos demais sectores de actividade.

Para a actividade médica, na verdade, o papel da lei ndo é limitado &
consagragdo de minimos e tem de se mostrar clarificador desses direitos,
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desses deveres, das competéncias, das responsabilidades, ou seja, de matérioa
absolutamente excluidas da disponibilidade dos interessados face a natureza
da prestacdo e a satisfacdo de necessidades sociais que se prendem com o
exercicio de direito dos direitos: o direito & vida, com todas as suas sequelas
funcionais, econémicas, administrativas, culturais e civilizacionais.

Daqui decorre, em suma, a absoluta necessidades de definir a fronteira
entre a lei e a convengdo colectiva, apurando-se o que cabe aquela e deixando
para esta tudo o que diz respeito as matérias negocidveis como, por exemplo,
o regime das carreiras, hordrios, vencimentos, mobilidades.

A matéria da disciplina, da deontologia e da cessagéo do contrato por
motivos discplinares ndo poderd estar nas méos dos empregadores, devendo
a decis@o exclusiva ingressar na esfera da competéncia da OM, ou do tribunal,
por exemplo.

C — CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO
ADMINISTRACAO PUBLICA

Legislacdo em destaque

- Base XXXI da Lei de Bases de Saude aprovada pela Lei n® 48/90 de 24 de
Agosto com a redaccdo dada pela Lei n® 27/2002 de 8 de Novembro

“ Os profissionais de saude que trabalham no Servigo Nacional de Saude
estdo submetidos as regras proprias da Administragdo Publica e podem con-
stituir-se em corpos especiais, sendo alargado o regime laboral aplicavel, de
futuro, a lei do contrato individual de trabalho e & contratacéo colectiva de
trabalho”.

Artigo 14 do Novo Regime Juridico de Gestdo Hospitalar aprovado pela
Lei n® 27/2002

“1 - Os funciondrios e agentes da Administracdo Publica que prestam ser-
vigo nos hospitais & data da entrada em vigor da presente lei regem-se pelas
normas gerais aplicaveis, de acordo com o disposto na base XXXI da Lei n°®
48/1990 de 24 de Agosto

2 - A admissd@o de pessoal pelos hospitais, apés a entrada em vigor da
presente lei pode reger-se de acordo com os principios da publicidade, de
igualdade, da proporcionalidade e da prossecugéo do interesse publico e pelas
normas aplicéveis ao contrato individual de trabalho.

3 - Exceptuam-se do disposto no nimero anterior o pessoal em formagéo
que esteja ou venha a ser contratado para esse fim ao qual se aplica o contrato
administrativo de provimento.
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4 - Ao pessoal com relagéo juridica de emprego publico que opte pelo
regime de contratagdo individual de trabalho é aplicavel o disposto no artigo
21° e no artigo 22° do Estatuto do SNS.

Artigo 21° do Estatuto do Servico Nacional de Saude (D.L. 11/93 de 15
de Janeiro)

“O Ministro da Saude pode autorizar com fundamento em razées de inter-
esse publico, que o pessoal com relagdo juridica de emprego na Administracéo
Publica que confira a qualidade do funcionério ou agente seja contratado por
entidades privadas pertencentes ao sistema de saude, sem perda de vinculo.

1°A mobilidade de pessoal a que se refere o numero anterior s6 pode
efectuar-se por requisi¢éo ou licenga sem vencimento.

1 - Arequisicéo rege-se pelo estabelecido na lei para o pessoal com relagéo
juridica de emprego publico.

2 - A licenga sem vencimento rege-se, com as necessdrias adaptagdes
pelo disposto quanto as licengas de longa duracéo para o pessoal com rela-
¢Go juridica de emprego publico com as especificidades constantes do artigo
seguinte.

Artigo 22 do diploma supra:

1.° A licenca sem vencimento tem a duragéo maxima de 10 anos, e termina,
independentemente do prazo por que tenha sido concedida, logo que cessem
os pressupostos da sua concesséo.

2.° No caso da licenga sem vencimento ser autorizada por periodo inferior
a 10 anos, pode ser sucessivamente renovada até ao limite méaximo fixado.

3.2 O tempo de licenga sem vencimento releva para todos os efeitos legais,
podendo o funciondrio ou agente optar por continuar a efectuar descontos
para a aposentagdo ou reforma, sobrevivéncia e ADSE.

4.° A licenga sem vencimento determina a abertura de vaga podendo o
funciondrio regressar a fungéo publica na generalidade de excedente no caso
de preenchimento ou extin¢do de lugar.

Andlise

A Lei 23/2004 de 22 de Junho aprovou o Regime Juridico do Contrato
Individual de Trabalho na Administracéo Publica (CITAP).

De acordo com o preceituado no n° 3 do seu artigo 26, o regime previsto
nesta lei aplica-se aos contratos de trabalho a celebrar ao abrigo da base
XXXI da Lei de Bases da Saude e do artigo 14° da Lei 27/2002 que aprovou o
Regime Juridico de Gestéo Hospitalar.

Pela leitura destas normas é possivel concluir que desde a entrada em vigor
daqueles diplomas ficou aberta a possibilidade dos médicos ao servigo do SNS
serem contratados em regime de contrato individual de trabalho cujas normas
disciplinadoras se encontram sistematizadas na Lei 23/2004 com as alteragées
que lhe foram introduzidas pela Lei 53/2006 de 7 de Dezembro.

E sabido contudo, que apés a publicacéo do diploma que ird definir e regular
os Regimes de Vinculacéo de Carreiras e de Remuneragées dos Trabalhadores
que exercem Fungdes Publicas, deverda ser igualmente publicado um novo
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Regime de Contrato de Trabalho em Fungdes Publicas (RCTFP) que substituira
o actualmente em vigor, pelo que, este conjunto de notas destinadas a abordar
ainda que dum modo superficial o regime do CITAP tem como caracteristica
determinante a sua precariedade.

Contudo, em face do desconhecimento generalizado que a maioria dos
médicos tém sobre as regras que norteiam os contratos de trabalho que,
com cada vez maior frequéncia lhe séo propostos, deve esta sua abordagem
ser encarada como uma resposta a esse problema ainda que, com carécter
precdrio.

Dessas regras, importa sistematizar aquelas que melhor podem responder
as necessidades de conhecimento dos médicos que se venham a tornar sujeitos
deste tipo de contratagéo.

Assim, analisando:

Os contratos de trabalho podem, na sua vertente prazo, ser sem termo ou

com termo resolutivo, e dentro deste, termo resolutivo certo ou incerto.
Contudo hd que ter presente que sé poderdo ser realizados contratos a
termo resolutivo nas seguintes situagdes:

a) Substituigé@o directa ou indirecta de funciondrio, agente ou outro trab-
alhador ausente ou que, por qualquer razéo, se encontre temporariamente
impedido de prestar servigo;

b) Substituig@o directa ou indirecta de funciondrio, agente ou outro tra-
balhador relacdo ao qual esteja pendente em juizo acgéo de apreciagéo da
licitude do despedimento;

c) Substituicdo directa ou indirecta de funciondrio, agente ou outro trabal-
hador em situagdo de licenga sem retribuicéo;

d) Substituigdo de funcionério, agente ou outro trabalhador a tempo
completo que passe a prestar trabalho a tempo parcial;

e) Para assegurar necessidades publicas urgentes de funcionamento das
pessoa colectivas publicas;

f) Execugdo de tarefa ocasional ou servico determinado precisamente
definido e néao duradouro;

g) Para o exercicio de funcdes em estruturas tempordrias das pessoas
colectivas publicas;

h) Para fazer face ao aumento excepcional e tempordrio da actividade do
servico;

i) Para o desenvolvimento de projectos néo inseridos nas actividades nor-
mais dos servicos;

i) Quando a formacdo dos trabalhadores no @émbito das pessoas colectivas
publicas envolva a prestacéo de trabalho subordinado.

Se a situacdo for a contemplada nas alineas a) a d) e f) a i) o contrato pode

ser a termo incerto, nas restantes situacdes previstas neste artigo, devera ser
utilizado o contrato a termo resolutivo certo.
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Todos os contratos devem ser elaborados por escrito e para que sejam
vdlidos devem deles constar os seguintes elementos:

1- Nome e domicilio ou sede dos contraentes

2- Tipo de contrato (se fér a termo qual o prazo de duragéo)

3- Actividade contratada e remuneragéo

4- Local e periodo normal de trabalho

5- Data de inicio de vigéncia do contrato

6- Indicag@o do processo de selecgdo adoptado previamente & contratacéo

7- Entidade que autorizou a contratagdo

No processo prévio de selecgdo, exige-se que tenha havido publicitagéo da
oferta de emprego e a decisdo tenha sido escrita e fundamentada em critérios
objectivos de selecgdo.

Quanto & remuneragdo contratada, prevalece o principio da equivaléncia,
que determina que os niveis remuneratérios devem ser semelhantes aos dos
médicos integrados em carreiras.

Na auséncia de instrumento de contratagdo colectiva que preveja as re-
muneracdes devidas e o desenvolvimento das carreiras, devem estes contratos
ter uma regra que os equipare pelo menos em termos de desenvolvimento
indicidrio (escalao/indice) aos demais médicos integrados nos quadros.

O mesmo deve acontecer em relacéo a outras regalias (subsidios de refeigdo
por exemplo). Ou as partes contraentes negoceiam regalias auténomamente,
ou se o néo fizerem deve haver uma clausula geral de aplicagéo subsididria das
regalias que sé@o devidas aos demais colegas com vinculo a fungéo publica.

A actualizagéo salarial anual estaré abrangida também por essa cldusula
geral, se outra néo for negociada pelas partes.

Aintroducéo de regras relativas ao aumento salarial em fungéo de critérios
de aumento de produtividade podem constar do contrato, dentro do principio
da liberdade contratual de que as partes dispdem.

Quanto ao local de trabalho, este deve ser expressamente mencionado,
sendo que pode ser alargado a outras instalagdes que pertengam a instituigéo
contraente.

No entanto, a cedéncia ocasional do médico a outras instituigdes que ndo
o contraente deve s6 ocorrer com o seu acordo expresso e por escrito.

O contrato deve prever o hordrio e a duragéo semanal de trabalho.

O numero de horas de trabalho normal exigido aos médicos das carreiras
é de 42 horas semanais pelo que este deve ser o seu limite maximo.

Também quanto a distribuicdo do trabalho semanal, a remuneracéo do
trabalho nocturno e do trabalho extraordindrio, a regra deve ser de aplicagéo
subsididria das normas existentes para as carreiras médicas.

Recorde-se porem que este diploma tem aplicag@o nos hospitais SPA.

Nos EPE, a contratacéo faz-se em moldes idénticos ja ndo reguladas pelas
regras da Lei 23/2004 de 22 de Janeiro mas unicamente pelo Cédigo do
Trabalho, diploma que também ele se aplica subsidiariamente aos contratos
realizados ao abrigo daquela Lei.

@ N.° 30+ Dezemero * 2007



SINDICATO DOS MEDICOS DA ZONA CENTRO

E 0 que acontece por exemplo com as regras de cessagéio ou suspenséo
do contrato de trabalho da protecgdo na maternidade/paternidade, da pro-
teccdo ao estudante/trabalhador e do regime de férias, feriados e faltas, entre
outros.

Assim e em concluséio:

A separacgdo de regimes publico e privado no tocante & contratagéo de
pessoal estd a esbater-se progressivamente.

No futuro assistiremos & generalizag@o do contrato individual de trabalho
como instrumento preferencial de contratacéo de pessoal quer na Administragéo
Publica quer no Sector Privado.

Reservando algumas regras préprias para a Administragéo sobretudo no
tocante & exigéncia de um processo minimo de selecgéo, o regime de contrata-
¢Go ird ser muito semelhante e reger-se-a por normas préximas.

O que acaba de ser dito aplica-se, como também jé foi dito atras, até ser
publicado o novo regime das carreiras e remuneragéo dos trabalhadores que
exercam fungdes publicas seguidas do RCTFP — Regime do Contrato de Trabalho
em Funcdes Publicas.

Contudo, entdo como agora, aconselha-se a leitura atenta de cada contrato
que seja proposto, a confrontacdo do seu texto com as regras acabadas de
enunciar, e, em caso de duvida, deve ser contactado o Gabinete Juridico do
SMZC para um melhor esclarecimento.

Coimbra, Novembro de 2007
O Gabinete Juridico do SMZC, Regina Pinho
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A MARGEM

Noel Carrilho e Francisco Elias, Dirigentes da SMZC, na montagem da exposicdo de quadros que
se realizou paralelamente ao debate do SMZC.
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0 CONTROLO BIOMETRICO

Controlo Biométrico

A — Uma medida retrogada

Apés anuncio publico de que serdo implementados até ao final do ano
de 2007, sistemas de “controlo biométrico de presenga” dos profissionais nas
unidades de saude, a FNAM jd em Janeiro de 2007 se tinha pronunciado
(www.fnam.pt). Agora que a medida vai ser generalizada, devemos novamente
colocar algumas questées:

1 — Estard relacionada com a produtividade, com o controlo dos custos em
horas extra, com a avaliagdo de desempenho?

2 - Estard relacionada com a presséo social decorrente da ideia de que
ndo ha cumprimento de hordrios nas unidades de saude?

3 - Estard relacionada com a necessidade de implementacéo da contratu-
alizagcdo interna com um sistema de incentivos?

4 - Ou, serd que estd relacionada com a introducéo e implementacéo de
uma gestdo participada e descentralizada?

MINISTERIO DA SAUDE
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE

DESPACHO N.° 187 / 2007

Os deveres de assiduidade e de pontualidade sio basilares em qualquer relagio de
trabalho, pelo que a verificagdo do seu cumprimento tem de ser sempre encarada como
uma medida imprescindivel a boa gestdo das instituicbes, independentemente da sua

natureza jutidica.

Despacho do Secretdrio de Estado
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Enfim, as razées formais apresentadas s@o estas, as razdes politicas de
implementagéo infelizmente, séo outras.

Todos sabemos, comegando nos gestores (nomeados, sem necessidade
de prestar contas) que todos os profissionais devem cumprir com as suas
responsabilidades.

Que a responsabilidade agora seja sinénimo de escrupuloso cumprimento
do hordrio pela presenca fisica, |G para ndo falar nas anomalias, j@ me suscita
muitas duvidas!...

Assim, para o suposto problema do desempenho, se esse fosse efectiva-
mente o problema, o Ministério da Sadde e os seus gestores deveriam equa-
cionar a implementacéo de medidas de avaliagdo de desempenho crediveis,
negociacdo interna sobre metas a atingir, sistema de informagédo clinico,
responsabilizagéo dos responsaveis pelas avaliagées, utilizagdo de auditorias
clinicas e um sistema de incentivos.

Mas ndo, no caso portugués, optou-se pela mera aquisicdo do “controlo
biométrico” ou “detector de presencas”.

Nem as orientagdes técnicas, definidas pelas empresas que fornecem o
material, foram e sdo cumpridas.

Em sintese, mais uma medida “taylorista” absolutamente retrégada.

Nenhum médico que trabalhe a sério num hospital, e mais horas do que
aquelas a que é obrigado por lei (e sGo muitos os que o fazem), pode estar
minimamente preocupado com a introducéo de um controlo efectivo da assi-
duidade. Bem pelo contrdrio. S6 se preocupa quem nédo cumpre. A malta ndo
é parva: a médo que foge ao controlo é a mesma que nos vai ao bolso. Esta
gritaria sobre dedos apenas serve para proteger os anéis.

Jodo Rodrigues, SMZC/FNAM

B — A Insustentavel Leveza das Medidas

Noel Carrilho
Dirigente SMZC
noelcarrilho@hotmail.com

Ja deu muito que falar a introdugéo do reg-
isto biométrico para os profissionais de sadde.
Haverda mal em registar os hordrios de entrada e
saida dos médicos? Serd esta medida ofensiva?
A medida néo o serd, mas tudo leva a crer que
as intengdes o s@o.
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Sendo vejamos...

Grande anuncio de que os médicos vao (finalmente) ser controlados de
forma rigida em relagéo aos seus hordrios de trabalho.

Ha& muitos que regozijam, e é até natural. Pois se a televisGo que nos
molda (ou tolda...) as opinides, alimenta numa base didria, um chorrilho de
pseudo-negligéncias e incompeténcias dos médicos. Como interpretaréo esta
medida, sendo como uma justa e hd muito adiada disciplinagdo de um grupo
de preguigosos?

Mas a leveza com que o préprio dirigente maximo da saude em Portugal de-
ixa a entender que a produtividade dos Hospitais vai aumentar com esta medida
(subentendendo-se que seriam os médicos, com uma conduta menos adequada,
quem estaria a causar prejuizos ao SNS) é simplesmente ultrajante.

Em que dados se baseia o Ministro da Saude para afirmar que os médicos
s@o incumpridores? Né&o imagino quais possam ser, @ que dos que existem,
se constata o contrdrio. Deverd ser entdo algum tipo de opinié@o, baseada no
que “toda a gente sabe”. E o que toda a gente pensa saber, é que os médicos
s@o faltosos e andam a brincar com a satde dos outros. Seria de pensar que
quem tem responsabilidades governativas apresentasse critérios mais sélidos
de decisdo. Mas é de tal modo corriqueiro que os dados em que se baseiam
estas decisdes sejam deturpados, exagerados ou simplesmente omitidos, que
infelizmente j@ nem nos perguntamos por eles.

Concentremo-nos entdo nas ale-
gadas intengdes desta medida. Fala-se Querem-nos fazer crer que sdo os juizes
de produtividade, flexibilidade e justica. s grandes causadores da lentidéo da justica
Reflictamos sobre o que se espera mel- ¢om as suas férias, ou que séo os professores
horar com esta medida e se é légico © entrave do sistema educativo com os seus
acreditar que sejam estas as verdadeiras hordrios. E entiio néo chegaria a vez dos médi-
intengoes. cos, que “toda a gente sabe” que “ganham

Resultados em termos de produtivi- muito e fazem pouco™?
dade desta medida sdo mais que duvi-
dosos. Figuras idoneas ja refutaram cabalmente que tal seja valido, nome-
adamente a professora universitaria (e ex-ministra da Saude) Manuela Arcanjo.
Mais importante ainda, é que estes supostos resultados sGo imensurdveis, j@
que verdadeiras medidas de produtividade individual e colectiva (essas sim
importantes) néo sé@o sequer faladas. Daqui a um ano ou dez, ndo saberemos
se de facto estas medidas tiveram algum peso. Por aqui se vé que a produtivi-
dade néo é o @mago da questéo.

As perguntas bem concretas que se colocam em relacéo ao problema da
rigidez deste sistema, responde-se que este permitira flexibilidade. O conceito
de flexibilidade néo é novidade para o médico que vai ver o seu doente aos
fins-de-semana e feriados, para o Cirurgido que sai horas apés a que seria
a sua hora de saida, ou vem operar o seu doente fora do hordrio normal de
trabalho. Esta flexibilidade, auto-regulada, foi até agora relativamente bem
aceite. Em parte porque é interpretada como reconhecimento de confianga nas
qualidades morais e de auto-gestdo do médico, e em parte por juramentos
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que nos levam a esquecer essas coisas em nome do doente (nada que ocupe
pdginas em livros de Economia). O que aparentemente é novidade para este
ministério é que a flexibilidade se paga. Serd um trabalho “das 9 as 6” com-
pardvel a um trabalho que implica auséncia de hordrios fixos, com prejuizos
para a vida pessoal e familiar? Sabemos bem nés que néo é. Como sabemos
bem que esses prejuizos ndo tém vindo a ser pagos. Culpa dos médicos que
néo o exigem. Mas tudo isso pode mudar, e ao lado da expressdo da moda
“flexiseguranga”, pode ser que surja a nova expresséo “flexipagamento”.

Quanto ao intuito “justiceiro” destas medidas nGo é novidade. Com essa
desculpa vai-se tentando empurrar a culpa dos sistemas publicos que néo
funcionam para a base da pirdmide. Querem-nos fazer crer que s@o os juizes
os grandes causadores da lentiddo da justica com as suas férias, ou que sé@o os
professores o entrave do sistema educativo com os seus hordrios. E entdo ndo
chegaria a vez dos médicos, que “toda a gente sabe” que “ganham muito e
fazem pouco”? Esperam-se os mesmos resultados na Saude, que nos sistemas
judicial e educativo, agora de funcionamento tdo nitidamente melhorado...

Refere o Sr. Ministro da Saude, a propésito deste assunto, que “a coisa pior
do mundo é bons profissionais serem prejudicados pelos que sGo menos bons”.
Bom... E realmente verdade que politicos pouco preparados podem provocar
o descrédito de bons profissionais. Se serd a pior coisa do mundo, é duvidoso,
mas do lado de cé podemos pelo menos afirmar que é desagradavel.

Séo estas incongruéncias, que levam a que mais que uma pessoa se inter-
rogue sobre quais sé@o as verdadeiras intencdes desta medida. Parece-me légico
deduzir a intengdo, por aquele que é o Unico resultado inegdvel desta medida
- uma ainda maior descredibilizacdo e deséinimo de um sector j& saturado de
falsas acusagdes. H& um efeito provocatério e vexatério desta medida, que é
impossivel nédo ter sido antecipado.

Servira de alguma coisa ao Ministro uma classe inteira de profissionais
desacreditados? Claro que néo. Mas também ja estd bem claro que estes
profissionais néo lhe servem, seja de que maneira for. Os convites ao aban-
dono do SNS séo téo claros, que j@ nem se podem chamar de disfarcados. A
motivacdo dos profissionais ndo tem neste contexto valor algum. A néo ser a
motivagdo para se irem embora (essa bem vinda). Quanto maior o incémodo,
quanto maior a saida para o sector privado, melhor. Um SNS mais leve é o
que se quer. Quanto ao peso na saude dos portugueses, sdo contas que ficam
por fazer.

Este ataque a credibilidade dos vdrios sectores profissionais, nomeadamente
os considerados privilegiados, tem um resultado ébvio e eficaz - o isolamento
de interesses individuais, de modo a fraccionar uma reacgéo, que poderia ser
de repulsa conjunta, @ medida que véo caindo os ataques aos direitos dos
trabalhadores. Alguns |G ai estdo (o autismo em relag@o aos Sindicatos é sé
um dos sinais), mas mais e piores virdo.

Cabe a todos, ndo nos iludirmos com a aparente leveza destas medidas.
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